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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

 SES Secretaria da Saúde
PORTARIA SES Nº 002 / 2013

(Institui a Comissão Municipal de Incorporação de Tecnologias da
Secretaria da Saúde - COMUNITEC e estabelece outras providências).
O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os crescentes gastos com saúde, a mudança do
perfil epidemiológico da população, o aumento da prevalência das
doenças crônico-degenerativas, o envelhecimento da estrutura da
população;
CONSIDERANDO o acentuado desenvolvimento científico e
tecnológico, a diversidade de tecnologias aplicadas em saúde, a
multiplicidade de produtos disponibilizados no mercado pela indústria
farmacêutica;
CONSIDERANDO profissionais de saúde, pesquisadores e pacientes,
que tem acesso a um grande volume de informações, o que pode
provocar a incorporação de tecnologias de forma não sistematizada
e seu uso inadequado, implicando em riscos para usuários e profissionais
de saúde, e comprometendo a efetividade do SUS;
CONSIDERANDO que a população tem se valido do Poder Judiciário
para executar o exercício do direito à Saúde, gerando grande quantidade
de ações judiciais com esse intuito;
CONSIDERANDO que a judicialização da prestação de assistência
médico-farmacêutica indica a possibilidade de desiquilíbrio dos direitos
que dela são objeto,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Incorporação de
Tecnologias da Secretaria da Saúde - COMUNITEC, para dispor sobre
a incorporação, exclusão e alteração de medicamentos, equipamentos,
produtos e procedimentos técnicos e educacionais, diretrizes e
protocolos assistenciais relacionados à atenção e cuidados com a
saúde, prestados à população.
Art. 2º A COMUNITEC tem caráter multidisciplinar e será composta
de no mínimo 07 (sete) e no máximo 09 (nove) membros,
contemplando os seguintes profissionais, que serão nomeados por
este Secretário da Saúde:
a) Farmacêutico
b) Enfermeiro
c) Dentista
d) Nutrólogo ou Nutricionista
e) Médico Generalista
f) Médico Pediatra
g) Profissional médico que atue em urgência e emergência
h) Profissional médico que atue em especialidade médica/policlínica
Parágrafo único. A Comissão poderá ser composta em até 1/3 (um
terço), por profissionais docentes de Universidades do Município, desde
que representem uma das áreas definidas neste Art. 2º, e que haja
Acordo de Cooperação Técnica estabelecido entre a Universidade e
a Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Art. 3º A COMUNITEC tem caráter permanente, consultivo técnico
e deliberativo sobre os temas que lhe são pertinentes, sendo responsável
pela condução técnica, política e administrativa de todo o processo.
Art. 4º A eleição do Presidente da Comissão ocorrerá por maioria
simples de votos dos seus integrantes, cujo mandato terá a duração de
24 (vinte e quatro) meses, sendo possível a recondução para período
consecutivo.
Art. 5º Cabe à Comissão a aprovação de seu Regimento Interno na
forma do Anexo I, por maioria simples de votos de seus integrantes
e publicado no Diário Oficial do Município, após homologação pela
COMUNITEC.
Art. 6º Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus membros não
receberão qualquer tipo de remuneração.

Art. 7º O apoio e o suporte administrativo, necessários para a
organização, estrutura e funcionamento da Comissão ficarão a cargo
desta Secretaria da Saúde.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ARMANDO RAGGIO
Secretário da Saúde

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO
I. FINALIDADE:
Art. 1º A Comissão Municipal de Incorporação de Tecnologias na
Secretaria de Saúde de Sorocaba é um órgão consultivo e deliberativo
vinculado ao Secretario Municipal de Saúde, de natureza técnico-
científico, permanente, responsável por selecionar os medicamentos,
equipamentos, produtos e procedimentos técnicos e educacionais,
programas e protocolos assistenciais relacionados à atenção e
cuidados com a saúde, prestados à população, elaborar e atualizar
periodicamente a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais
(Remume) e por promover o uso racional de medicamentos, visando
contribuir para a melhoria da qualidade da assistência prestada à
saúde.
II. COMPOSIÇÃO:
Art. 2º A Comissão Municipal de Incorporação de Tecnologias terá
uma composição multidisciplinar e multiprofissional, devendo contar
com nove membros efetivos, distribuídos idealmente de forma multi
e interdisciplinar, abrangendo farmacêuticos, médicos, enfermeiros
e cirurgiões-dentistas, nutrologos ou nutricionistas, e um número
variável de membros eventuais na qualidade de consultores para
assessoramento técnico em situações especificas e complexas. Será
constituída por profissionais com vínculo empregatício da Secretaria
Municipal de Saúde de Sorocaba sendo prevista a possibilidade da
composição de até um terço (1/3) por profissionais docentes
represente as áreas multidisciplinares citadas vinculados a
Universidades fixadas no Município.
§ 1º Cada membro poderá ter um suplente.
§ 2º As indicações de profissionais deverão ser pautadas na
competência técnica, destacado conhecimento farmacológico,
terapêutico, de clínica médica, familiaridade com linguagem e
conceitos da evidência orientadora de condutas.
Art. 3º Quando julgar necessário, a Comissão Municipal de
Incorporação de Tecnologias pode solicitar um parecer externo de
um consultor especialista no tema em análise.
Art. 4º Para realização dos trabalhos da comissão os membros
deverão ser disponibilizados de suas atividades assistenciais por tempo
a ser definido pelo Presidente ou Coordenador da Comissão Municipal
de Incorporação de Tecnologias juntamente ao Secretário Municipal
da Saúde.
§ 1º Havendo necessidade, deverão ser consultadas as chefias
imediatas dos integrantes da Comissão Municipal de Incorporação
de Tecnologias de forma a garantir seus trabalhos, mas sem prejuízo
para as atividades assistenciais.
Art. 5º Além dos profissionais acima, recomenda-se que a Secretaria
Municipal da Saúde disponibilize pelo menos um auxiliar
administrativo para a Comissão Municipal de Incorporação de
Tecnologias.
III. MANDATO:
Art. 6º O mandato deverá ser de 50 meses, podendo ser renovável
em um terço de sua composição, garantindo-se o critério de
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multidisciplinaridade, e a participação em no máximo 2 mandatos.
Art. 7º A relação dos membros de cada mandato deverá ser publicada
através de portaria do Secretário em Diário Oficial a renovação,
bem como a substituição de qualquer membro, a qualquer momento.
§ 1º A cada renovação de mandato os membros da comissão deverão
preencher um Termo de Isenção de Conflito de Interesses (anexo
Y), que deverá ser avaliado pela Comissão Municipal de
Incorporação de Tecnologias para aprovar sua participação, antes
que haja a publicação em portaria.
§ 2º No caso de substituição de algum de seus membros, o novo
integrante também deverá preencher o Termo de Isenção de Conflito
de Interesses para ser apreciado pela Comissão Municipal de
Incorporação de Tecnologias.
Art. 8º O presidente ou coordenador da comissão será nomeado pelo
Secretário Municipal da Saúde.
§ 1º Os demais membros podem ser indicados por suas respectivas
categorias profissionais, devendo ser aprovados pelo Secretário
Municipal da Saúde.
§ 2º O cargo de Secretário da comissão poderá ser definido por seus
integrantes em consenso com o Presidente ou Coordenador
Art. 9º A ausência de um membro em três reuniões consecutivas
sem justificativa ou ainda seis reuniões não consecutivas sem
justificativa durante 12 meses gera sua exclusão automática.
Art. 10. A renovação de membros efetivos que compõe a Comissão
Municipal de Incorporação de Tecnologias se dará na proporção de
um terço a cada 60 dias após a posse de cada eleição municipal,
mediante apreciação da relação dos membros que a compõe, para
retificação ou ratificação os respectivos mandatos.
Art. 11. A Comissão convidará profissionais ou entidades que possam
prestar consultoria técnica e científica para o desenvolvimento de
ações de regulamentação dos processos pertinentes, sempre que
julgar necessário.
IV. FUNCIONAMENTO E ORGANIZAÇÃO:
Art. 12. A Comissão Municipal de Incorporação de Tecnologias
reunir-se-á periodicamente e, extraordinariamente, sempre que
necessário por convocação do seu presidente ou coordenador.
§ 1º As reuniões deliberativas deverão ter pelo menos, metade dos
membros efetivos.
§ 2º As decisões serão aprovadas pela maioria simples dos presentes.
§ 3º O Presidente terá direito ao voto de qualidade em decisões.
Art. 13. Deverão ocorrer reuniões periódicas, sendo no mínimo
uma reunião mensal, com data, local e horário e pauta previamente
definidos e informados com antecedência mínima de sete (7) dias
para as reuniões ordinárias e um (1) dia para as extraordinárias.
Art. 14. As reuniões deverão ter início no máximo 30 minutos depois
do horário estipulado com pelo menos metade dos membros presentes.
Art. 15. Na impossibilidade de participação do coordenador, os
membros da comissão poderão indicar um de seus integrantes para
presidir a reunião.
Art. 16. As decisões da comissão serão tomadas após aprovação por
meio de votação nominal e aberta.
§ 1º Havendo empate na votação, caberá ao coordenador a decisão
final.
§ 2º Observando a legislação vigente, a Comissão Municipal de
Incorporação de Tecnologias estabelecerá normas complementares
relativas ao seu funcionamento e à ordem dos trabalhos.
Art. 17. Os pareceres técnicos e demais atividades da Comissão
Municipal de Incorporação de Tecnologias serão distribuídos para
execução entre seus membros, de forma paritária, seguindo um
calendário previamente definido.
§ 1º O membro responsável por emitir um parecer deverá apresentá-
lo a comissão dentro do prazo preestabelecido.
Art. 18. Poderão ser convidados outros profissionais especialistas
para participar das reuniões, desde que autorizados previamente.
Art. 19. A comissão poderá receber solicitações externas de revisão
da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais através de um
formulário próprio (anexo Z), que deve estar com todos os campos
preenchidos e ter anexado pelo menos três estudos que embasem o
pedido realizado.
§ 1º A cada processo de atualização da Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais a comissão deverá definir um período
para recebimento dos formulários de solicitação externa.
Art. 20. Os assuntos tratados pela comissão deverão ser guardados
em sigilo ético por todos os membros.
Art. 21. Além das reuniões ordinárias poderão ser realizadas reuniões
extraordinárias para tratar de assuntos que exijam discussões
emergentes ou urgentes, podendo ser
convocadas pelo Secretário Municipal, pelo presidente ou
coordenador ou por pelo menos dois terços dos membros da
comissão.
Art. 22. Cada reunião da comissão deverá ser registrada em ata
resumida e arquivada contendo: data e hora da mesma, nome e
assinatura dos membros presentes, resumo do expediente e decisões
tomadas.
§ 1º Deverá ser encaminhada cópia da ata para o Secretário Municipal
da Saúde.
Art. 23. O encaminhamento das reuniões deverão obedecer a rotina
de:
1. Aprovação da ata da reunião anterior, seguida da assinatura;
2. Deliberação dos itens da pauta e votação, quando for o caso;
3. Organização da pauta da próxima reunião;
Art. 24. Compete ao Presidente ou Coordenador:
I - Convocar, convidar e presidir as reuniões da Comissão Municipal
de Incorporação de Tecnologias;
II - Assinar todos os documentos oficiais emitidos pela Comissão
Municipal de Incorporação de Tecnologias;
III - Assessorar Secretário Municipal da Saúde, quando solicitado;
IV - Representar a Comissão Municipal de Incorporação de
Tecnologias em assuntos pertinentes a sua área de atuação;
V - Indicar previamente o seu substituto, sendo primeiramente o
Secretário, quando estiver impossibilitado de comparecer as reuniões;
VI - Aprovar previamente a pauta das reuniões;
VII - Proceder aos encaminhamentos e a divisão das tarefas da
Comissão.
VIII - Fazer cumprir o regimento.
Art. 25. Compete ao Secretário:
I - Secretariar todas as reuniões da Comissão Municipal de
Incorporação de Tecnologias;
II - Redigir e lavrar as atas das reuniões;
III - Organizar a pauta e os documentos recebidos para análise e
outros necessários, encaminhando-os aos membros da Comissão
Municipal de Incorporação de Tecnologias;
IV - Receber, conferir o preenchimento dos Formulários de

Solicitação Externa e protocolar os processos e expedientes;
V - Providenciar pareceres correspondentes e os encaminhamentos
necessários;
VI - Organizar e manter arquivo de todos os documentos confidenciais
em área designada pela Comissão Municipal de Incorporação de
Tecnologias;
VII - Preparar a correspondência;
VIII - Auxiliar o Presidente ou Coordenador nas tarefas administrativas,
e realizar outras funções por ele determinadas, ao serviço desta
secretaria.
V. ATRIBUIÇÕES:
Art. 26. São atribuições da Comissão Municipal de Incorporação de
Tecnologias:
a. Assessorar Secretário Municipal da Saúde, em assuntos de sua
competência;
b. Analisar periodicamente as estatísticas de morbidade e mortalidade
com o objetivo de identificar as necessidades de alterações da
REMUME;
c. Selecionar e normatizar a utilização das tecnologias de saúde no
âmbito do Sistema Único de Saúde sob gestão municipal;
d. Elaborar e atualizar periodicamente a Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais e a Relação de produtos e tecnologias em
saúde;
e. Estabelecer critérios de prioridade para orientar as aquisições de
medicamentos e incorporações de novas tecnologias;
f. Avaliar e emitir parecer sobre as solicitações externas de inclusão,
exclusão ou substituição de medicamentos selecionados mediante
preenchimento de formulário específico integralmente preenchido,
ou por iniciativa própria;
g. Avaliar e definir sobre as solicitações de incorporação, exclusão ou
alteração de tecnologias em saúde, que deverão ser encaminhadas
através do Formulário específico, integralmente preenchido;
h. Incentivar o uso dos nomes dos medicamentos pela denominação
Comum Brasileira (DCB);
i. Revisar periodicamente as normas de prescrição;
j. Deliberar sobre a constituição ou alteração e validação de protocolos
clínicos e diretrizes terapêuticas para os diferentes serviços;
k. Elaborar um guia farmacêutico a ser divulgado em todos os serviços
da Secretaria Municipal da Saúde, com atualizações periódicas, sempre
que necessário, contendo minimamente os medicamentos
padronizados e seus devidos grupos farmacológicos;
l. Organizar a comunicação interna de divulgações da ANVISA,
exclusão de alguns itens, boletins, dentre outros;
m. Participar da elaboração de normas para prescrição, e informações
relacionadas a indicações, contraindicações, duração do tratamento
e doses e uso dos medicamentos da REMUME;
n. Garantir o cumprimento de suas resoluções mantendo estreita
relação com a equipe técnica da saúde;
o. Elaborar, divulgar material informativo e promover ações que
estimulem o uso racional de medicamentos e atividades de
farmacovigilância;
p. Propor ações educativas visando o uso racional de medicamentos
e de tecnologias em saúde;
q. Definir anualmente metas de melhoria de suas estratégias, sempre
buscando a qualidade com atuação em Educação Permanente;
r. Desenvolver atividades de caráter técnico-científico com fins de
subsidiar conhecimentos relevantes a Instituição.
s. Promover a capacitação dos profissionais da SMS para a utilização
da REMUME, das tecnologias incorporadas e das diretrizes de
tratamento;
t. Normatizar a utilização de medicamentos que não constam da
Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME), no
âmbito do Sistema Único de Saúde sob gestão municipal;
u. Propor alterações e atualizações do Formulário específico para
solicitação de inclusão, exclusão ou substituição de medicamentos na
relação municipal de medicamentos essenciais;
v. Elaborar procedimentos que precedem à aquisição e incorporação
de tecnologias em saúde não selecionados no âmbito do Sistema Único
de Saúde sob gestão municipal, em caráter excepcional, no sentido de
garantir a eficácia e segurança dos mesmos;
VI. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE MEDICAMENTOS
Art. 27. A seleção de medicamentos deve objetivar:
I - uma maior eficiência administrativa;
II - uma resolutividade terapêutica adequada;
III - a racionalidade na prescrição;
IV - a racionalidade na utilização de fármacos e
V - a racionalização dos custos dos tratamentos.
Para a inclusão de medicamentos na REMUME deverão ser
observados os seguintes critérios:
I - Indicação fundamentada em critérios epidemiológicos,
privilegiando aqueles medicamentos para doenças que configuram
problemas de saúde pública, que atingem ou põem em risco as
coletividades, e cuja estratégia de controle concentra-se no tratamento
de seus portadores;
II - Registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;
III - Valor terapêutico comprovado, através de ensaios clínicos que
demonstrem seus benefícios na espécie humana e em condições
controladas, sobre a atividade terapêutica e farmacológica;
IV - Baixa toxicidade e efeitos colaterais e maior segurança;
V - Composição perfeitamente conhecida, excluindo-se, sempre que
possível, as associações fixas;
VI - Denominação pelo princípio ativo, conforme Denominação
Comum Brasileira (DCB), ou, na sua falta, conforme Denominação
Comum Internacional (DCI);
VII - Informações suficientes sobre as características
farmacocinéticas, farmacodinâmicas e farmacotécnicas;
VIII - Estabilidade em condições de estocagem e uso e facilidade de
armazenamento;
IX - Preferência a monofármacos, devendo a aceitação de associações
serem aceitas apenas quando adequados à maioria da população, sua
combinação tenha vantagens de efeitos terapêuticos sobre a
administração em separado e inocuidade
X - Número de fabricantes do medicamento disponível no mercado,
preferencialmente nacional;
XI - Priorização de formas farmacêuticas, apresentações e dosagem
que facilitem a comodidade para a administração aos pacientes a que
se destinam, o cálculo da dose a ser administrada e o fracionamento
ou a multiplicação das doses;
XII - Menor custo dia e custo total de tratamento, resguardada a
qualidade;
XII - Evitar duplicidade terapêutica (fármacos do mesmo grupo
farmacológico para a mesma finalidade).
Art. 28. A substituição de medicamentos da REMUME justificar-se-

á quando o novo produto apresentar vantagem comprovada em termos
de:
a. Menor risco/benefício;
b. Menor custo/tratamento;
c. Menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e controle;
d. Maior estabilidade;
e. Propriedades farmacológicas mais favoráveis;
f. Menor toxicidade;
g. Maior informação com respeito a suas vantagens e limitações,
eficácia e eficiência;
h. Maior comodidade na administração;
i. Facilidade de dispensação.
Art. 29. A exclusão de medicamentos da REMUME deverá ocorrer
sempre que houver evidências de que o produto:
a. Apresenta relação risco/benefício inaceitável;
b. Não apresenta vantagens farmacológicas e/ou econômicas
comparativamente a outros produtos disponíveis no mercado;
c. Não apresenta demanda justificável.
VII. DISPOSIÇÕES GERAIS:
Art. 30.  Os casos omissos neste regimento serão resolvidos pelos
membros da Comissão Municipal de Incorporação de Tecnologias,
em conjunto com seu coordenador e se necessário com o Secretário
Municipal da Saúde.

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de Controle
de Zoonoses notifica:

Processo: 4.680/2013
Nome: Elenildo Alves da Rocha
Endereço: Rua  Emmanuel Inneco, nº 284  -  Vila Carol
Auto de Imposição de Penalidade  nº 23
Motivo: Armazenar peças, pneus e veículos em péssimo estado de
conservação com acúmulo de água e larvas de mosquitos, em
desmanche de veículos localizado na Rua Cataldo Lamarca Neto, s/
nº LE do nº 661 - Nova Sorocaba.

Processo:  4.687/2013
Nome: Axxon Fab. e Com. de Pneumáticos Ltda
Endereço: Rua Alfredo Fernandes, nº 366 -  Brigadeiro Tobias
Auto de Imposição de Penalidade nº 24
Motivo: Armazenar pneus inadequadamente (exposto ao tempo) e
com coleções líquidas, propiciando a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo: 4.685/2013
Nome: Odoir Moreno Maturana ME
Endereço: Av. Luiz Mendes de Almeida, nº 2.650 -  Vila Espírito Santo
Auto de Imposição de Penalidade nº 25
Motivo: Armazenar peças, sucatas automotivas com acúmulo de água
e larvas de mosquitos.

Processo: 4.683/2013
Nome: Genival Leme Góes
Endereço: Rua Nove de Julho, nº 1.637 - Jardim Nova Esperança
Auto de Imposição de Penalidade nº 26
Motivo: Manter sucatas e pneus armazenados inadequadamente e
com coleções líquidas e larvas.

Processo: 4.682/2013
Nome: Dirce Aparecida da Silva
Endereço: Rua  José Henrique da Costa, nº 49 -   Vila dos Dálmatas
Auto de Imposição de Penalidade nº 27
Motivo: Armazenar inservíveis/recicláveis inadequadamente e com
coleções líquidas, propiciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 4.681/2013
Nome: José Domingos Rodrigues Paifer Soares
Endereço: Rua  José Pifer , caixa de luz nº  65 -  Caguaçu
Auto de Imposição de Penalidade nº 28
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, que impeçam a proliferação de animais
sinantrópicos (armazenar pneus inadequadamente, expostos ao tempo
e com coleções líquidas).

Processo: 4.684/2013
Nome: Gilberto da Rosa Luiz Auto Peças - ME
Endereço: Av. Ipanema, nº 4.814 -  Recreio dos Sorocabanos
Auto de Imposição de Penalidade nº 29
Motivo: Armazenar peças automotivas com acúmulo de água e larvas
de mosquitos.

Processo: 4.678/2013
Nome: De Nora do Brasil Ltda
Endereço: Av. Jerome Case, nº 1.959 -  Éden
Auto de Imposição de Penalidade nº 30
Motivo:  Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, a fim de evitar a proliferação de animais
da fauna sinantrópica.

Proceso: 4.686/2013
Nome: Celso Wo Kar NG
Endereço: Rua Quinze de Novembro, nº 56 -  Centro
Auto de Imposição de Penalidade nº 31
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Sanitário
Responsável pelo Controle de Zoonoses, a fim de impedir a proliferação
de animais sinantrópicos em construção situada na Rua  Ubaldino do
Amaral esquina com a Rua Nogueira Martins - Centro - Sorocaba -
S.P

Processo: 4.631/2013
Nome: Julio Holanda Guerra Neto
Endereço: Rua  Galileu Pasquinelli, nº 515  - Vila Fiore
Auto de Imposição de Penalidade nº 32
Motivo: Acúmulo de lixo, inservíveis, caixa d'água sem tampa,
irregularidades que propiciam o aparecimento e proliferação de
animais sinantrópicos indesejáveis. Irregularidades constatadas no
imóvel de sua propriedade IC. 4562.240.367.001.00 situado a Rua
Galileu Pasquinelli, nº 515 - Vila Fiore

Processo: 4.679/2013
Nome: MRV Engenharia de Participações Ltda
Endereço: Av. Adolpho Massaglia, nº 800 -  Vossoroca - Votorantim
Auto de Imposição de Penalidade nº 33
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, a fim de impedir a proliferação de animais
da fauna sinantrópica, em plantão Smart situado na Av. Engenheiro
Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.670 - Sorocaba - S.P

Processo: 5.119/2013
Nome: Júlio César Soares
Endereço: Rua José Carlos Gomes, nº 112 -  Jardim Ipanema Ville
Auto de Imposição de Penalidade nº 34
Motivo: Manter criadouros com acúmulo de água e larvas em pneus
e lonas.

Processo: 5.120/2013
Nome: Paulo Eduardo Martins Sorocaba - ME
Endereço: Av. Ipanema, nº 3.219 -  Jardim Novo Horizonte
Auto de Imposição de Penalidade nº 35
Motivo: Armazenar pneus com acúmulo de água e larvas de
mosquitos.

Processo: 5.118/2013
Nome: Wagner Luque Diniz
Endereço: Rua Ricardo Severo, nº 204 -  Vila Assis
Auto de Imposição de Penalidade nº 36
Motivo: Não comparecer a visita agendada previamente,
dificultando a ação fiscalizadora de criadouros de animais
sinantrópicos indesejáveis.

Processo: 5.628/2013
Nome: Danilo Almeida da Silva
Endereço: Rua Mario Thame, nº 61 -  Jardim Pelegrino
Auto de Imposição de Penalidade nº 37
Motivo: Armazenar pneumáticos com coleções líquidas e larvas de
mosquitos (reincidência).

Processo: 5.629/2013
Nome: Santo Com. e Imp. de Prod. Alimentícios Ltda
Endereço: Av. Elias Maluf, nº 1.835 -  Jardim Wanel Ville
Auto de Imposição de Penalidade nº 38
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, que impeçam a proliferação de animais
da fauna sinantrópica.

Processo: 5.224/2013
Nome: Rodnei Gonçalves de Souza
Endereço: Av. Edward Fru Fru Marciano da Silva, nº 1.129 -  Jardim
São Guilherme
Auto de Imposição de Penalidade nº 39
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, que impeçam a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo: 5.225/2013
Nome: Maria de Lourdes Garcia Romero
Endereço: Rua Serafim de Souza, nº 318 -  Nova Sorocaba
Auto de Imposição de Penalidade nº 40
Motivo: Armazenar recicláveis/inservíveis inadequadamente com
coleções líquidas, propiciando a proliferação de animais
sinantrópicos.
Sorocaba, 27 de Março de 2013.

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

 Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro
Tel.: 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 28.489/12
A. C. Teixeira & Teixeira Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Pedro José Senger, 636 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Regiane Aparecida Garcia Martin
Deferido

2-Processo nº. 28.998/12
Drogaria Borges e Santos Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 2965 - Cj. Habitacional Júlio de Mesquita
Filho
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000334-1-3

3-Processo nº. 30.473/12
Raquel Nogueira Sorocaba- ME
Fabricação de embalagens plásticas flexíveis
Av. Dom Aguirre, 4761 - Jd. Maria do Carmo
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Sandra Magali Bergamo
Indeferido

4-Processo nº. 725/13
Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Juliana Cristina Nandelstadt
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Deferido

5-Processo nº. 6.416/13
Catalent Pharma Solutions
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação
Deferido

6-Processo nº. 2.763/12
Jaraguá Equipamentos  Industriais Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Jaraguá, 300 - Aparecidinha
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 03
Deferido

7-Processo nº. 2.764/12
Jaraguá Equipamentos Industriais Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Jaraguá, 300 - Aparecidinha
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

8-Processo nº. 3.120/12
Giannone e Cia Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. São Paulo, 3729 - Além Ponte
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

9-Processo nº. 3.178/12
Grace Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Paraná, 4690 - Cajuru
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

10-Processo nº. 3.179/12
Grace Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Paraná, 4690 - Cajuru
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

11-Processo nº. 3.448/12
Metalúrgica Barros Monteiro Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Comendador Pereira Inácio, 1683 - Jd. Vergueiro
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

12-Processo nº. 3.552/12
Commscope Cabos do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Comendador Camilo Júlio, 1256 - Pq. Ibiti do Paço
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

13-Processo nº. 8.528/12
Martt Química Indústria e Comercio Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Victor Andrew, 3126 - Éden
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Indeferido
Motivo: protocolou em duplicidade

14-Processo nº. 9.830/12
Céu Azul Alimentos Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Laura Maiello Kook, 300 - Jd. Novo Mundo
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

15-Processo nº. 12.436/12
Sandeleh Alimentos Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rodovia Raposo Tavares, km 86,5 - s/n - Inhaíba
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

16-Processo nº. 12.748/12
JCB do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rodovia Castelo Branco, s/n - km. 86,360 - Cajuru
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

17-Processo nº. 9.083/11
Hotelaria Accor Brasil S/A - IBIS Sorocaba
Captação, tratamento e distribuição de água
Rua Maria Aparecida Pessutti Milego, 290 - Pq. Campolim
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

18-Processo nº. 684/12
Gerdau S/A
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Padre Madureira, 431 - Árvore Grande
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05
Deferido

19-Processo nº. 28.581/11
Bio Innovation Ind. e Com. de Produtos Médicos Ltda
Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
R. Miguel Martins Rodrigues, 651, 657 e 673 - Jd. Dois Corações
Licença de Funcionamento
Indeferido

20-Processo nº. 34.193/11
Bio Innovation Ind. e Com. de Produtos Médicos Ltda - EPP
Fabricação de materiais para medicina e odontologia
R. Miguel Martins Rodrigues, 651, 657 e 673 - Jd. Dois Corações
Solicitação da AFE - ANVISA
Deferido

21-Processo nº. 706/12
Dana Indústrias Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Fernando Stecca, 780 - Zona Industrial
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS/65/05 - poço 01
Deferido

22-Processo nº. 707/12
Dana Indústrias Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Fernando Stecca, 780 - Zona Industrial
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

23-Processo nº. 708/12
Dana Indústrias Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Fernando Stecca, 780 - Zona Industrial
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 03
Deferido

24-Processo nº. 1.982/12
Icder Indústria e Comércio de Discos e Rebolos Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Itavuvu, 4582 - Terra Vermelha
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

25-Processo nº. 2.011/12
Eduardo Álvaro Vieira - ME
Distribuição de água por caminhões
R. Paulo Varchavtchik, 1801 - Iporanga
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05
Deferido

26-Processo nº. 2.012/12
Linhanyl S/A Linhas para Cozer
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Prof. Joaquim Silva, 1177 - Boa Vista
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

27-Processo nº. 2.013/12
Moto Peças Transmissões S/A
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Hollingsworth, 719 - Iporanga
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

28-Processo nº. 2.014/12
Moto Peças Transmissões S/A
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Hollingsworth, 719 - Iporanga
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

29-Processo nº. 2.036/12
Condomínio Sorocaba Shopping Center
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

30-Processo nº. 2.051/12
Martt Química Industria e Comércio Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Victor Andrew, 3126 - Éden
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço
Deferido

31-Processo nº. 2.053/12
Hotelaria Accor Brasil S/A - Ibis Sorocaba
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Maria Aparecida Pessotti Millego, 290 - Campolim
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

32-Processo nº. 2.121/12
Santo Comércio e Importação de Produtos Alimentícios Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. dos Alpes, 1109 -Barcelona
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

33-Processo nº. 2.122/12
Reinaldo Escamez
Distribuição de água por caminhões
Estrada da Figueira, 645 - Brigadeiro Tobias
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

34-Processo nº. 2.123/12
Reinaldo Escamez
Distribuição de água por caminhões
Estrada da Figueira, 645 - Brigadeiro Tobias
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

35-Processo nº. 2.130/12
Koi Comércio de Águas Ltda - EPP
Transporte de água potável
R. Daniel da Purificação Vitorino, 101 - Éden
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

36-Processo nº. 2.131/12
Koi Comercio de Águas Ltda - EPP
Transporte de água potável
R. Daniel da Purificação Vitorino, 101- Éden
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 03
Deferido

37-Processo nº. 2.129/12

Koi Comércio de Águas Ltda - EPP
Transporte de água potável
R. Daniel da Purificação Vitorino, 101 - Éden
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

38-Processo nº. 2.132/12
Koi Comércio de Águas Ltda - EPP
Transporte de água potável
R. Flor do Carvalho, 1409 - Éden
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

39-Processo nº. 2.133/12
Koi Comercio de Águas Ltda - EPP
Transporte de água potável
R. Flor do Carvalho, 1409 - Éden
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

40-Processo nº. 2.134/12
Koi Comércio de Águas Ltda - EPP
Transporte de Água potável
R. Flor do Carvalho, 1409 - Éden
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 03
Deferido

41-Processo nº. 15.211/12
Reimidas Industrial Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rodovia João Leme dos Santos, 599 - sl 01 -Pq. Vereda dos Bandeirantes
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

42-Processo nº. 15.334/12
Hotelaria Accor Brasil S/A - Íbis Sorocaba
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Maria Aparecida Pessoti Millego, 290 - Pq. Campolim
Solicitação
Deferido

43-Processo nº. 17.475/12
Gelomar Nata Indústria e Comércio Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Dom Aguirre, 60 - Vl. Amélia
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05
Deferido

44-Processo nº. 29.836/12
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Assunção de Responsabilidade Técnica - poço 02
de Clarissa Rosária Martins
Deferido

45-Processo nº. 29.837/12
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Assunção de Responsabilidade Técnica - poço 05
de Clarissa Rosária Martins
Deferido

46-Processo nº. 29.838/12
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Assunção de Responsabilidade Técnica - poço 01
de Clarissa Rosária Martins
Deferido

47-Processo nº. 29.926/12
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Assunção de Responsabilidade Técnica - poço 06
de Clarissa Rosária Martins
Deferido

48-Processo nº. 30.725/12
Clinica Radiológica Odontodoc Ltda
Atividade de radiologia odontológica
R. Sete de Setembro, 287 - sl. 86 - Centro
Assunto: A.I.P.M nº.8519 de 26/02/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

49-Processo nº. 31.750/12
Science Odontologia Avançada Ltda
Clínica odontológica
R. Cônego Januário Barbosa 247 - Vl. Boa Vista
Assunto: A.I.P.M nº.8522 de 26/02/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

50-Processo nº. 32.795/12
Cardoso & Campos Sorocaba Ltda - ME
Bar e mercearia
R. Princesa Izabel, 565 - Vl. Carvalho
Assunto: A.I.P.M nº.8529 de 26/02/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

51-Processo nº. 32.797/12

Ilda Aparecida Paz Siqueira - ME
Lanchonete
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - box 211 - Vl. Casa Nova
Assunto: A.I.P.M nº.8526 de 26/02/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

52-Processo nº. 33.238/12
Vanderlei de Mello Novaes - ME
Bar com copa quente
Av. Gal. Carneiro, 116 - Vl. Augusta
Assunto: A.I.P.M nº.8532 de 26/02/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

53-Processo nº. 1.464/13
Teresinha Cândida Oliveira Ribeiro- ME
Mercearia
R. Alcino Oliveira Rosa, 234 - Pq. São Bento
Assunto: A.I.P.M nº. 8518 de 22/02/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

54-Processo nº. 1.466/13
Marcio Laurindo da Cruz - ME
Padaria e Mercearia
R. Saturno, 07 - Vl. Aeroporto
Assunto: A.I.P.M nº. 8516 de 22/02/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

55-Processo nº. 2.777/13
Ruriko Higa Nagamine
Indústria de massas
Alameda Guarujá, 684 - Vl. Nova Sorocaba
Assunto: A.I.P.M nº. 8517 de 21/02/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

56-Processo nº. 2.862/13
Anézia Duarte Sorocaba - ME
Bar
R. Rubião de Almeida, 1540 - Jd. São Conrado
Assunto: A.I.P.M. nº. 8515 de 22/02/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

57-Processo nº. 4.592/13
Ótica Cientifica Sorocaba Raposo Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cel. Benedito Pires, 168 - Centro
Encerramento e abertura de livro, para fins de registro de receitas
de optica, com 200 fls
Deferido

58-Processo nº. 23.244/12
Luciane Ribeiro de Sá Sorocaba - ME
Consultório veterinário/dispensário de medicamentos
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 152 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-750-000015-1-1

59-Processo nº. 3.257/13
Geni Alves Nogueira - ME
Comercio varejista de artigos e alimentos para animais de estimação,
comercio varejista de medicamentos veterinários, higiene e
embelezamento de animais
R. Major Artur da Cunha Soares, 324 - Vl. Fiori
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

60-Processo nº. 19.601/12
Mercearia Paulucci & Gallo Ltda - ME
Mercearia
R. Claudino Rosa de Campos, 111 - Jd. Carolina
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000135-1-0

61-Processo nº. 19.143/12
Bozelli Medicina S/S Ltda
Consultório odontológico tipo I
R. Maria Soares Leitão, 21 - piso superior - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001600-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001601-1-3

62-Processo nº. 19.705/12
Anelise da Costa Fogaça Vieira
Consultório odontológico tipo I
R. Rodrigues Pacheco, 332 - sl. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000639-1-6
63-Processo nº. 24.118/12



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3328 DE MARÇO DE 2013
Plinio de Toledo Martins
Consultório odontológico tipo I
Av. Dr. Armando Sales de Oliveira, 301 - sl. 04 - Vila Trujillo
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000474-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 10/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000475-1-1

64-Processo nº.  30.411/12
Júlio Cesar da Rocha Furtado Martins
Consultório odontológico tipo I
R. José Maria Hannickel, 76 - cj. 43 - sl. 01- Jd. Portal da Colina
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001668-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001669-1-0

65-Processo nº. 18.970/10
Braspress Transportes Urgentes Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Liberdade, 4001 - Iporanga II
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Indeferido

66-Processo nº. 21.191/11
Sorocaps Indústria Farmacêutica Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Victor Andrew, 1360 - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS-
Deferido nº CEVS 355220501-360-000159-2-0

67-Processo nº. 22.754/11
Fonar Educacional Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Arthur Fonseca, 633 - Jd. Panorama
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS-

Deferido nº CEVS 355220501-360-000150-2-4

68-Processo nº. 8.526/12
Sorocaps Industria Farmacêutica Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av.Victor Andrew, 1350 - Éden
Renovação do Cadastro Resolução SS65/05 - poço
Deferido

69-Processo nº. 28.178/12
Pitangueiras Hotéis Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rodovia João Leme dos Santos, km 110 - Itinga
Baixa de Responsabilidade Técnica - poço 02
de Ricardo Aparecido de Sales
Deferido

70-Processo nº. 28.179/12
Pitangueiras Hotéis Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rodovia João Leme dos Santos, km 110 - Itinga
Baixa de Responsabilidade Técnica - poço 01
de Ricardo Aparecido de Sales
Deferido

Em 28/03/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora da Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEJUV Secretaria da Juventude

NOMEAÇÃO DA COMISSÃO
ELEITORAL DO COMJOV 2013

O Conselho Municipal do Jovem (COMJOV), através da sua presidência, apresenta os nomes dos jovens que irão compor a comissão eleitoral
do COMJOV que irá conduzir o processo eleitoral do conselho citado acima para o biênio 2013 - 2015.
Cristiane Jordão Araujo
Eliza Ferreira
George Willian Alves Chaves Torres
Rafael Vigentim
Thaline Aparecida dos Santos Veiga
Wellington dos Santos França

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS
ELEIÇÕES DO COMJOV 2013

O Conselho Municipal do Jovem (COMJOV), através da sua presidência, convida os/as jovens, as entidades, organizações, grupos, coletivos
juvenis e movimentos sociais que atuam com juventude no município de Sorocaba a se inscreverem para participarem do processo eleitoral
dos novos membros do conselho que atuará no biênio 2013 - 2015.
As inscrições seguirão as seguintes normas:

1- Inscrições para os/as jovens:
O período de inscrição será de 01 de Abril a 03 de Maio de 2013 no site oficial da Prefeitura Municipal de Sorocaba - www.sorocaba.sp.gov.br,
através de preenchimento do formulário de inscrição "Sociedade Civil". Podem se inscrever jovens de 15 a 29 anos.

2- Inscrições das entidades, organizações, grupos, coletivos juvenis e movimentos sociais
O período de inscrição para as entidades, grupos e movimentos sociais que atuam com a juventude será de 01 de Abril a 03 de Maio de 2011.
Os interessados em se inscreverem para o processo de eleição do Conselho Municipal do Jovem, devem acessar o site oficial da Prefeitura
Municipal de Sorocaba - www.sorocaba.sp.gov.br e  imprimir formulário próprio "Entidades" para a inscrição de entidades, organizações,
grupos, coletivos juvenis e movimentos sociais.
Após preenchimento do formulário, os representantes deverão apresentar uma carta da entidade, organização, grupo, coletivo juvenil ou
movimento social indicando nominalmente os 2 (dois) representantes e a ata da ultima reunião.
Para efetivar a sua inscrição as entidades, organizações, grupos, coletivos juvenis ou movimentos sociais devem entregar os documentos
mencionados anteriormente nos seguintes locais:
- Casas do Cidadão (Av. Ipanema, Av. Itavuvu, Brigadeiro Tobias, Éden e Ipiranga) de segunda à sexta das 09:00 às 16:00;
- Secretaria da Cidadania (Rua Santa Clara, 116 - Centro) de segunda à sexta das 09:00 às 16:00.
Sugere-se que as indicações das entidades, organizações, grupos, coletivos juvenis ou movimentos socais, sejam preferencialmente de jovens
de 15 a 29 anos.
As inscrições das entidades, grupos, coletivos juvenis ou movimentos sociais, irão passar por um processo de efetivação, aonde os membros
da comissão eleitoral poderão deferir ou indeferir as mesmas. Caso a comissão eleitoral entenda ser necessário, fará visitas às entidades,
grupos ou movimentos sociais para comprovar a existência da mesma.

3- Indicação do Poder Público
Caberá ao Prefeito de Sorocaba, juntamente com o seu secretariado, a indicação dos 10 (dez) titulares e 10 (dez) suplentes que irão representar
o poder público através das respectivas secretarias: Relações do trabalho, Parcerias, Cidadania, Saúde, Educação, Juventude, Esporte, Cultura,
Meio ambiente, Segurança Comunitária. A escolha dos representantes e sua indicação devem acontecer entre 10 de Abril a 10 de Maio de
2013. Após indicações feitas, as secretarias devem encaminhar para o Conselho Municipal do Jovem o nome de todos os servidores indicados.

Com exceção dos representantes de entidades, grupos, coletivos juvenis ou movimentos sociais, todos aqueles que se interessar em participar
do processo eleitoral, postulando a vaga de conselheiro ou não do Conselho Municipal do Jovem, devem se inscrever devidamente conforme
descrito no item 01.

A assembleia de eleição do conselho municipal do jovem será realizada dia 18 de Maio de 2013 das 14:00 as 17:00 na sede do Conselho
Municipal do Jovem, no auditório da Secretaria da Cidadania - Rua Santa Clara, 116 - Centro.

Cabe à Comissão Eleitoral decidir os casos omissos neste edital.

 SEDU Secretaria da Educação
Resolução SEDU/GS Nº 05 de 21 de março de 2013

Autorização para Funcionamento de Unidade Escolar
A Secretária da Educação, com fundamento na Deliberação CME Nº 01/2008 de 20 de maio de 2008, Indicação CME Nº 01/2008 de 20/05/
2008 e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio de 2008 e  a vista do que consta no processo nº. 22.805-1/2012,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento do  "Colégio Vida", localizada à Rua: Galileu Pasquinelli  nº. 724- Vila Fiori - Sorocaba-SP, mantida
por "Escola de Educação Infantil Vida LTDA ME" CNPJ: 15.068.985/0001-64,  com as turmas de Berçário, Creche I, Creche II, Pré Escola
I e Pré Escola II.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica e as Normas Regimentais apresentadas
em processo.
Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação definir e implementar procedimentos de supervisão, avaliação  e controle da instituição de
educação infantil, na perspectiva de aprimoramento da qualidade do processo educacional.
Artigo 4º - A Secretaria da Educação zelará pelo cumprimento das obrigações  assumidas em decorrência desta Resolução e, em caso de
irregularidades devidamente comprovadas, cessará a presente autorização, em conformidade com o disposto na Deliberação CME 01/2008,
de 20 de maio de 2008.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária da Educação
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COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 12
DE 27 DE MARÇO DE 2013.

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões
de atribuição de aulas a docentes, em caráter temporário, como
função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e
classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou
Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº
1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:
Data: 02/04/2013
 Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
 Horário: 14h

Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Educação Física - candidatos aprovados no Concurso Público - Edital
nº 11/2011, a partir do classificado de número 05 (retorno da listagem
para os professores não admitidos pelo regime da CLT);
Espanhol - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do classificado de número 01;
Geografia- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/
2011, a partir do classificado de número 12 (retorno da listagem
para os professores não admitidos pelo regime da CLT);
História- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/
2011, a partir do classificado de número 08 (retorno da listagem
para os professores não admitidos pelo regime da CLT);

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas
dos originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado
do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
2 - O candidato ao cargo de PEB II - Educação Física deverá
apresentar, além dos documentos acima mencionados, a Inscrição
Definitiva ou Provisória no Conselho de Classe (CREF) atualizada,
acompanhada de cópia, para fins de comprovação de requisito
básico;
3 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG)
no momento da atribuição;
4 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e
do candidato que ficarão retidas;
5 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br
ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último

número de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 27 de março de 2013.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

Resolução SEDU/GS Nº 04 de 21 de março de 2013

Autorização para Funcionamento de Unidade Escolar
A Secretária da Educação, com fundamento na Deliberação CME Nº
01/2008 de 20 de maio de 2008, Indicação CME Nº 01/2008 de 20/05/
2008 e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio de 2008 e  a
vista do que consta no processo nº. 31290/2011,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento do "Berçário e Educação
Infantil Marissol", localizada à Rua: Salvador Milego nº. 129 - Jardim
Vera Cruz - Sorocaba-SP, mantida por "Escola de Educação Infantil
Ferrari & Ferrari LTDA ME" CNPJ: 07.564.979/0001-70, com as
turmas de mini maternal, maternal I, maternal II, Pré I e Pré II.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a
cumprir a Proposta Pedagógica e as Normas Regimentais
apresentadas em processo.
Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação definir e implementar
procedimentos de supervisão, avaliação  e controle da instituição de
educação infantil, na perspectiva de aprimoramento da qualidade do
processo educacional.
Artigo 4º - A Secretaria da Educação zelará pelo cumprimento das
obrigações  assumidas em decorrência desta Resolução e, em caso de
irregularidades devidamente comprovadas, cessará a presente
autorização, em conformidade com o disposto na Deliberação CME
01/2008, de 20 de maio de 2008.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 05/2013

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento
na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação CME Nº. 01/2008 e
Resolução SEDU/GS nº. 18/2008 designa os Supervisores de Ensino,
Rogéria Fernandes do Nascimento Beranger - RG.: 22.846.300-2,
Solange Aparecida da Silva Brito - RG.: 19.929.988-2 e Sonia Piaya
Marinho Munhos - RG.: 16.881.371,  para sob a Presidência do primeiro,
procederem em  comissão, as  vistorias de materiais, equipamentos,

instalações e a análise da documentação do pedido de autorização
para  mudança de  endereço junto a "Escola de Educação Infantil
"Mamãe Bebê"    localizada à Rua: Fernando Luiz Grohmann, nº 650
- Vila Hortência  para Rua Paschoal Bernal Vecina, nº 177 - Jardim
Prestes de Barros (Processo nº. 20856 5/1998), tornando sem efeito a
Portaria SEDU/GS Nº.09/2009
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 04/2013

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento
na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação CME Nº. 01/2008 e
Resolução SEDU/GS nº. 18/2008 designa os Supervisores de Ensino,
Paula de Fátima Soares Cosmin - RG.: 24.955.044-1, Aparecida Ferreira
da Silva Gutierrez - RG.: 22.855.907-8 e Márcia de Fátima Delanholo
- RG.: 19.512.014-0 para sob a Presidência do primeiro, procederem
em  comissão, as  vistorias de materiais, equipamentos, instalações e
a análise da documentação do pedido de autorização para  mudança
de  endereço junto a "Escola Micael de Sorocaba"    localizada à Rua:
Antonio Medeiros, nº 54 - Jardim Emília  para Rua: Augusto Lippel,
nº 1511 - Bairro  Campolim (Processo nº. 10.351 4 /2010), tornando
sem efeito a Portaria SEDU/GS Nº.06/2010.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária da Educação

 PORTARIA  SEDU  Nº 11 / 2013

(Dispõe sobre a criação de comissão visando eleição para membros
do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Profissionais da
Educação - FUNDEB e dá outras providências).
 DULCINA GUIMARES ROLIM  Secretária de Educação,  no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28
de fevereiro de 2.013,

DETERMINA:
Art. 1º Fica criada  comissão visando eleição para membros do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento de Profissionais da Educação -
FUNDEB, constituída por:
I - Magareth Pedroso;
II - Adriano dos Santos Ribeiro;
III - Luiz Fábio Santos;
IV - Everton de Paula Silveira;
V - Andréa Lopes de Lima Cardoso;
VI - Alexandre Rodrigues de Castro e;
VII - Rosária Clavijos Simão
Art. 2º Fica expressamente revogada a Portaria nº 02/2.013.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 22 de março de 2.013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de março de 2013

DULCINA GUIMARES ROLIM
Secretária de Educação

 FUNSERV
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, Ana Paula Fávero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba no uso de suas atribuições legais, convoca o concursado abaixo relacionado, aprovado no concurso público nº 05/2010,  nomeado
através da portaria datada de 28/03/2013, a tomar posse dentro do prazo máximo de 15 dias a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público

Portaria Nome Cargo
006/2013 Soraia Cristiane da Silva Auxiliar de Administração

ANA PAULA FAVERO SAKANO
PRESIDENTE FUN SERV

PORTARIA Nº  006/2013
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de Administração, criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de março de 1994 e ampliado pela Lei
nº 7.953 de 09 de outubro de 2006, SORAIA CRISTIANE DA SILVA, aprovado (a) no concurso público nº 005/2010.
Artigo 2º - A funcionária será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal de nº 3.800/91
de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 22 de março de 2013, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 28 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

RESOLUÇÃO FUNSERV Nº 002/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba-FUNSERV, no uso
das suas atribuições legais, resolve nomear para compor a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório-CAESP, relativos a servidores
públicos municipais, prevista no Decreto 19.833/março/2012, artigo 10, os funcionários Carlos Eduardo Barbosa João, Marise de Souza Simão
Haro Firmo, Laide Aparecida Pinto Trindade e Antonio Ricardo Surita dos Santos, sob a presidência do primeiro a partir de 01 de março de
2013.
Sorocaba, 22 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da Funserv

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SEDE
Notificação

Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA., CNPJ n°
05.268.852/0001-88, solicitou a concessão de incentivos fiscais, nos termos do art. 1°  da Lei nº. 6.344/
2.000, através do Processo nº 10.094 4/2013.

Geraldo Cesar Almeida
Secretário Municipal
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 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1588/2011 - Pregão Presencial nº. 081/2011.
Objeto: Prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/01/2012, prorrogado por
06 (seis) meses, a partir de 23/01/2013 até 22/07/2013, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Claro S/A.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 233/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado parcialmente este
Pregão Eletrônico nº 233/2012 - CPL nº 1792/2012, destinado à
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA A SECRETARIA DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA URBANA. Sorocaba, 27 de Março de 2013.
Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1924/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 253/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE CESTAS DE
ALIMENTOS PARA A SECRETARIA DA CIDADANIA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: TOTAL CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS LTDA.
VALOR: R$ 616.980,00 (Seiscentos e Dezesseis Mil, Novecentos e

Oitenta Reais).
DOTAÇÃO: 70100.3.3.90.32.00.08.244.4007.2471.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1982/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 265/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE TESTE DE
HEPATITE C PARA O LAMAC.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: AIMARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
VALOR: R$ 190.800,00 (Cento e Noventa Mil e Oitocentos Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.35.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 1080/2011 - CP nº 13/2011
Objeto: Construção de creche no Jardim Sorocaba Park
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/12/2011, prorrogado por
110 (cento e dez) dias, a partir de 11/02/2013 até 31/05/2013, nos
termos do artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Obra Nobre Construtora Ltda EPP

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 10.416, DE 27 DE MARÇO DE 2 013.

(Altera a redação do Art. 1º da Lei nº 10.378, de 3 de Janeiro de 2013,
que dispõe sobre a denominação de "LEDA THEREZINHA
BORGUESI RODRIGUES" a um próprio público de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 11/2013 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º O Art. 1º da Lei nº 10.378, de 3 de Janeiro de 2013, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica denominada "LEDA THEREZINHA BORGHESI
RODRIGUES" a Escola Municipal e Oficina do Saber, localizada na Avenida
Ipanema, nº 5.515, no Jardim Ipanema Ville, nesta cidade". (NR)

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,

na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

A Lei anterior deixou de incluir o prédio onde funciona a Oficina do
Saber, desta forma estendemos a homenagem prestada ao prédio da
oficina do saber por estarem no mesmo local físico.
Diante do exposto, apresentamos este projeto, e esperamos que os
Nobres Vereadores para que somemos esforços a fim de aprovar
mais esta ação.

LEI Nº 10.417, DE 27 DE MARÇO DE 2 013.

(Acrescenta § 4° ao Art. 3° da Lei nº 10.151, de 27 de Junho de 2012,
que dispõe sobre a proibição de queimadas no Município e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 357/2012 - autoria do Vereador IRINEU DONIZETI
DE TOLEDO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica acrescido o § 4° ao Art. 3° da Lei nº 10.151, de 27 de Junho
de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º ...
§ 4° Verificada a existência de risco de incêndio ou a sua propagação
em razão do acúmulo de materiais, combustível ou não, depositados
no imóvel, deverá o município proceder a notificação ao responsável
para remoção em 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa, nos
termos do Art. 4° desta Lei". (NR)
Art. 2° As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

A presente propositura visa proibir no Município a prática de acúmulos
de materiais inservíveis em imóveis e que eventualmente possam se
transformar em foco de incêndio ou risco para a sua propagação.
Esta Casa de Leis recentemente analisou alterações na referida Lei
e em especial quanto aos critérios para aplicação da multa nela
prevista, todavia, o assunto em tela não restou apreciado, o que agora
entendemos oportuno trazê-lo ao debate, visando buscar maior
aplicabilidade aos anseios da Lei.
A prática de queimadas, como é sabido é extremamente prejudicial
à população, à coletividade, devendo ser coibida com rigor, até para
que não se veja estimulada.
É dever do Município, zelar por políticas públicas que envolvam a
matéria em análise, e mais, proporcionar meios para minimizar estes
problemas, de todas as formas.
Este é o objetivo da presente proposição, pelo que esperamos e
contamos com o apoio dos Nobres Pares desta Egrégia Casa de Leis
para a sua aprovação.

LEI Nº 10.418, DE 27 DE MARÇO DE 2 013.

(Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 10.131, de 30 de Maio de
2012, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 446/2012 - autoria do Vereador MÁRIO MARTE
MARINHO JUNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° A ementa da Lei nº 10.131, de 30 de Maio de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento gratuito de
embalagens para acondicionamento e transporte das mercadorias
adquiridas nos estabelecimentos que menciona, e dá outras

providências". (NR)
Art. 2° O art. 1° da Lei nº 10.131, de 30 de Maio de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1° Ficam todas as empresas comerciais, atacadistas ou varejistas,
empresas prestadoras de serviços em geral, obrigadas a fornecer,
gratuitamente, embalagens para acondicionamento e transporte das
mercadorias adquiridas em seus estabelecimentos. (NR)
Parágrafo único. As empresas que disponibilizarem caixas de
papelão usadas, deverão,  obrigatoriamente, proporcionar ao
consumidor a opção por outro tipo de embalagem." (NR)
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
tem reiteradamente declarado inconstitucionais leis municipais que
obrigam o fornecimento de sacolas plásticas ecológicas aos
consumidores para acondicionamento e transporte de mercadorias
(ADINS nº 0121465-93.2011.8.26.0000, relator Desembargador
Ferreira Rodrigues, julgada em 07/11/2012; 0092803-
85.2012.8.26.0000, relator Desembargador Cauduro Padin, julgada
em 17/10/2012; 0121461-56.2011.8.26.0000, relator
Desembargador Luiz Pantaleão, julgada em 03/10/2012; 0092831-
53.2012.8.26.0000, relator Desembargador Ruy Copola, julgada
em 03/10/2012; 0036733-48.2012.8.26.0000, relator
Desembargador Artur Marques, julgada em 22/08/2012; 0121484-
02.2011.8.26.0000, relator Desembargador Kioitsi Chicuta, julgada
em 01/08/2012; 0303908-12.2011.8.26.000, relator Desembargador
Renato Natali, julgada em 13/06/2012; 0141771-83.2011.8.26.0000,
relator Desembargador De Santi Ribeiro, julgada em 04/04/2012;
0121448- 57.2011.8.26.0000, relator Desembargador Cauduru Padin,
julgada em 02/05/2012; 0230259-82.2009.8.26.0000, relator
Desembargador Marrey Uint, julgada em 14/03/2012; 0121470-
18-2011.8.26.0000, relator Desembargador José Roberto Bedran,
julgada em 23/11/2011; 9031863-06.2009.8.26.000, relator
Desembargador José Roberto Bedran, julgada em 23/11/2011;
0277485- 49.2010.8.26.0000, relator Desembargador Ribeiro dos
Santos, julgada em 14/12/2011; 0121477-10.2011.8.26.0000, relator
Desembargador José Reynaldo, julgada em 16/11/2011; 0121455-
49.2011.8.26.0000, relator Desembargador Walter de Almeida
Guilherme, julgada em 23/11/2011, 0547881- 67.2010.8.26.0000,
relator Desembargador Samuel Júnior, julgada em 27/07/2011;
0230258-97.2009.8.26.0000, relator Desembargador José Roberto
Bedran, julgada em 30/03/2011; 0230256-30.2009.8.26.0000, relator
Desembargador José Roberto Bedran, julgada em 03/02/2011; e,
0220689-7.2009.8.26.0000, relator Desembargador José Reynaldo,
julgada em 28/04/2010).
Ocorre que tramita naquele Tribunal, a Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 0118739-15.2012.8.26.0000, relatada pelo
Desembargador Guerrieri Rezende, proposta pela APAS -
Associação Paulista de Supermercados, cujo objetivo é a declaração
da Lei sorocabana nº 10.131, de 30 de Maio de 2012, que "dispõe
sobre a obrigatoriedade do fornecimento gratuito de sacolas plásticas
oxibiodegradáveis - OBP'S ou retornáveis aos respectivos
consumidores pelos estabelecimentos que menciona".
Assim, visando evitar a declaração de inconstitucionalidade da Lei
Municipal nº 10.131, de 30 de Maio de 2012, propomos a presente
alteração na referida lei, retirando a obrigatoriedade de
fornecimento de sacolas ecológicas, mantendo apenas a
obrigatoriedade de fornecimento de embalagens para
acondicionamento e transporte das mercadorias.
Destarte, por todos os motivos acima mencionados, contamos com
o apoio de Vossas Excelências para aprovação do presente Projeto
de Lei, que garantirá a manutenção do direito dos consumidores de
não serem surpreendidos, mais uma vez, com a abrupta interrupção
no fornecimento de embalagens para acondicionamento e transporte
das mercadorias adquiridas no comércio local.

 DECRETOS
DECRETO Nº 20.478, DE 19 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 1.037.800,00 (Um milhão, trinta e sete mil e
oitocentos reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte de recurso apurado
em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.479, DE 19 DE MARÇO DE 2 013.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), destinado
a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte de recurso apurado
em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 32.447/2012)
DECRETO Nº 20.486, DE 20 DE MARÇO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à área de preservação permanente e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à área de
preservação permanente, o imóvel descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº 32.447/2012, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato Amary Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e/ou sucessores
Local: Rua Seraphim Banietti - Caguassú - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 18.517 - Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de
Sorocaba.
Área a ser desapropriada: 11.378,82 m²
Descrição: A referida descrição inicia-se a 166,80 metros da Rua
Seraphim Banietti, segue em reta em sentido horário, com distância
de 153,20 metros, confrontando com a propriedade de Elpidio
Oliveira Prado, deflete à direita onde mede 134,00 metros em duas
linhas quebradas; uma medindo 72,00 metros e outra medindo 62,00
metros, confrontando com o córrego Ribeirão Canafauh; deflete à
direita e segue em reta com distância de 42,47 metros, confrontando
com propriedade de Cassiano Gabriel de Souza;  deflete à direita e
segue em reta com distância de 52,79 metros, deflete à esquerda e
segue em reta com distância de 39,40  metros; deflete à direita e
segue em reta com a distância de 53,00 metros;  deflete à direita e
segue em reta com a distância de 58,36 metros, confrontando todas
essas medidas com a área de propriedade de Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários Ltda., remanescente da matrícula
nº 18.517, encerrando essa descrição e perfazendo uma área de
11.378,32 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
as aquisições far-se-ão por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça títulos de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 32.447/2012)
DECRETO Nº 20.487, DE 20 DE MARÇO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema
viário, o imóvel descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 32.447/2012, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato Amary Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rua Seraphim Banietti - Caguassú - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 18.517 - Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de
Sorocaba.
Área a ser desapropriada: 749,80 m²
Descrição: A referida descrição inicia-se na divisa de propriedade de
Cassiano Gabriel de Souza; segue em reta em sentido horário na
distância de 138,00 metros, confrontando com a Rua Seraphim Banietti,
deflete à direita e segue em reta com distância de 5,20 metros
confrontando com a propriedade de Elpidio Oliveira Prado; deflete à
direita e segue em reta com a distância de 137,52 metros, confrontando
com a área de propriedade de Renato Amary Empreendimentos
Imobiliários Ltda., remanescente da matrícula nº 18.517; deflete à
direita e segue em reta com distância de 5,70 metros, confrontando
com a propriedade de Cassiano Gabriel de Souza, encerrando essa
descrição e perfazendo uma área de 749,80m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, as
aquisições far-se-ão por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista

no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça títulos de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.205/2012)
DECRETO Nº 20.488,

DE 21 DE MARÇO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema
viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 19.205/2012, a saber:
Proprietário: consta pertencer a MAPATI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, e/ou sucessores.
Local: Pedro Jacob nº 143 (Gleba A1) - Sorocaba - SP
Área do terreno: 21.585,35 m² - Edificação: 4.764,58 m²
Matrícula nº 81.277 do 1º ORI
Descrição: Um terreno localizado à Rua Pedro Jacob, nº 143,
encravado entre a Rua Pedro Jacob, Avenida São Paulo, Rio Sorocaba,
Faixa da FEPASA e garagem da Prefeitura, no Bairro Além Ponte,
denominado GLEBA "A2", com a área total de perímetro igual a
21.585,35 m², com as características seguintes:- A referida área tem
com o ponto de amarração o Ponto Vértice 1, formado pelo canto do
muro da divisa do terreno de propriedade de Orlando Salvestro e
Cianê, desse ponto segue em reta por cerca de arame da distância de
5,60 metros e azimute de 06º47'26"NE, até o ponto 2, daí, deflete à
esquerda e segue em reta por cerca de alambrado na distância de
43,85 metros e azimute de 351º05'41"NW até o ponto 03, do ponto 1
ao ponto 3, confronta-se com Orlando Salvestro ou sucessores do
ponto 3, deflete à direita e, segue em reta por cerca de arame na
distância 17,38 metros e azimute de 108º36'51"SE até o ponto 4; do
ponto 4, deflete à esquerda e segue em reta na distância de 10,20
metros por muro e azimute de 47º14'58"NE até o ponto 5; deste, deflete
à esquerda e segue em reta, sempre por muro, na distância de 8,91
metros e azimute de 36º19'05"NE até o ponto 6; daí, deflete novamente
à esquerda na distância de 12,14 metros e azimute de 20º00'49"NE até
o ponto 7; deste, deflete à esquerda com azimute de 10º23'36"NE na
distância de 22,31 metros até o ponto 8; daí, deflete à esquerda e segue
sempre por muro com o azimute de 00º26'00"NE, na distância de
21,15 metros até o ponto 9; daí deflete novamente à esquerda e segue
em reta por cerca de arame com o azimute 339º13'10"NW na distância
de 11,77 metros, até o ponto 10; deste ponto, deflete à direita e segue
em reta por cerca de arame até as margens do Rio Sorocaba, na
distância de 23,61 metros, com o azimute de 350º25'54"NW, até o
ponto 11; do ponto 3 até o ponto 11, confronta-se com terras de
propriedade de Ida Azzali Raymundo e Iris Azzali Pintor, conforme
matrícula nº 11.858 deste Cartório; do ponto 11 deflete à direita e
segue pelo Rio Sorocaba no sentido de Rio abaixo, seguindo sua
sinuosidade na distância 278,83 metros até o ponto 12, sendo do ponto
11 ao ponto 11-A segue 84,10 metros e azimute 27º01'07", do ponto
11-A ao ponto 11-B segue 147,06 metros e azimute 50º52'44", e do
ponto 11-B ao ponto 12 segue 47,67 metros e azimute 55º55'49", deste
ponto, deflete à direita com azimute de 121º08'54"SE, na distância de
30,65 metros por cerca de arame, até o ponto 13; deste ponto, segue
em reta (cruzando a abertura da servidão de passagem sob os trilhos
da estrada de ferro da FEPASA, que permite o acesso da Cianê entre
as glebas "A" e "B") na distância de 4,32 metros com azimute de
120º24'09"SE, até o ponto 14; deste ponto, segue em reta por cerca de
arame na distância 25,81m, e azimute de 120º38'38"SE até o ponto 15;
daí, deflete à direita com o azimute de 181º44'57"SW na distância de
4,39 metros até o ponto 16, deste ponto deflete à esquerda com o
azimute de 144º07'35"SE na distância de 4,80 metros até o ponto 17
(do ponto 12 ao ponto 17, confronta-se por cerca de arame com faixa
de domínio da FEPASA); do ponto 17, deflete à direita com azimute
de 187º11'27"SW na distância de 4,21 metros até o ponto 18; daí,
deflete novamente à direita e segue em reta na distância de 14,09
metros e azimute de 205º18'16"SW até o ponto 18a; deste segue em
reta até o ponto 18-B; com a distância de 2,82 metros, e azimute de
204º44`25``, deste, deflete à direita e segue em curva na distância de
39,48 metros, até o ponto 18-C; deste, deflete à esquerda e segue em
curva na distância de 212,34 metros, até o ponto 18-D; deste, deflete
à esquerda e segue em curva na distância de 84,88 metros, até o ponto
18-E; deste, deflete à esquerda e segue em curva na distância de 30,31
metros, até o ponto 18-F; deste, deflete à esquerda e segue em reta
com a distância de 62,85 metros, e azimute de 155º40`08``, até o ponto
18-G; deste, deflete à esquerda e segue em curva na distância de
36,37 metros, até o ponto 18-H; deste, deflete à esquerda e segue em
reta na distância de 43,26 metros, e azimute de 78º29`15``, até o ponto
18-I; deste, deflete à direita e segue em reta na distância de 47,08
metros, e azimute de 84º12`30", até o ponto 35; (confrontando entre os
pontos 18-B e 35, com a GLEBA -"A1"), da mesma planta; deste
ponto, deflete à direita e segue em reta por muro na distância de 20,18

metros e azimute
de 260º06'46"SW até o ponto 36; deste ponto, deflete à esquerda e
segue em reta por muro na distância de 101,00 metros e azimute de
258º35'02"SW até o ponto 37; do ponto 35 ao ponto 37, faz divisa com
a Avenida São Paulo, do ponto 37, deflete à direita e segue em curva
na distância de 11,39 metros até o ponto 38; daí, segue em reta por
muro na distância de 6,92 metros até a parede de divisa do imóvel
de nº 81 com o muro de Cianê, confrontando-se com parte
remanescente da Antiga Praça John Kenworth; continuando em
reta na distância de 14,14 metros confronta-se com a casa nº 81 de
propriedade de Orlando Salvestro ou sucessores com o azimute de
326º53'41"NW, do ponto 38 ao ponto 39, num total de 21,06 metros;
do ponto 39, deflete à esquerda e segue em reta por muro na distância
de 37,31 metros com azimute de 317º18'40"NW até o ponto 40;
deste, deflete à esquerda e segue em reta por muro na distância de
9,69 metros e azimute de 314º39'56"NW até o ponto vértice 1, no
qual teve origem esta descrição que encerra a área de 21.585,35
metros quadrados".- No terreno acima, encontram-se construções,
benfeitorias e equipamentos que constituem o complexo industrial
da Companhia Nacional de Estamparia, denominado FÁBRICA
SÃO PAULO, que tem o nº 143 da Rua Pedro Jacob.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.658/1973)
DECRETO Nº 20.496, DE 26 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais a Empresa METALAC
SPS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e especialmente pelo Art. 6º, da Lei nº 6.344,
de 5 de Dezembro de 2000 e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Empresa
METALAC SPS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., nos autos do
Processo Administrativo nº 4.658/1973;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art. 1º Nos termos do Art. 2º, "a" e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Art. 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ao imóvel objeto da
inscrição cadastral municipal nº 46.52.54.1136.01.000, onde
encontra-se instalada a unidade da Empresa Metalac SPS Indústria
e Comércio Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 62.969,
pelo prazo máximo de 7 (sete) anos a contar do exercício de 2008,
não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art. 2º Nos termos do Art. 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Art. 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou
de instalação, ou de ampliação da unidade da Empresa Metalac SPS
Indústria e Comércio Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº
62.969, pelo prazo máximo de 7 (sete) anos a contar do exercício de
2008, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art. 3º Nos termos do Art. 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Art. 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa Metalac SPS Indústria e Comércio
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 62.969, pelo prazo
máximo de 7 (sete) anos a contar do exercício de 2008, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 4º Nos termos do Art. 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Art. 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da Taxa de
Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo exercício
de atividades da unidade da Empresa Metalac SPS Indústria e
Comércio Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 62.969, pelo
prazo máximo de 7 (sete) anos a contar do exercício de 2008, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 5º Nos termos do Art. 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
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perdurarem as atividades da empresa no local definido no Art. 1º deste
Decreto, cessando-se imediatamente quando da paralisação das mesmas
e com a incidência dos tributos desde a data da respectiva paralisação.
Art.6º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.7º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art.8º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

TERMO DECLARATÓRIO

O presente  Decreto  nº 20.496, de  26 de  Março  de  2013,  foi afixado
no átrio desta Prefeitura Municipal de  Sorocaba/Palácio  dos
Tropeiros, nesta  data, nos termos do art. 78, §3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.012/2001)
DECRETO Nº 20.497, DE 27 DE MARÇO DE 2 013.

(Fixa o preço público dos ingressos cobrados pelo Parque Zoológico
Municipal "Quinzinho de Barros"; revoga expressamente o Decreto
nº  14.518, de 4 de Julho de 2005 e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O preço público dos ingressos cobrados pelo Parque Zoológico
Municipal "Quinzinho de Barros" fica fixado da seguinte forma:
I - Ficam isentos de pagamento para ingresso no Parque Zoológico
Municipal "Quinzinho de Barros":
a) crianças até 9 (nove) anos completos;
b) adultos, acima de 60 (sessenta) anos completos;
c) alunos,  professores e monitores das redes municipal e estadual
de ensino público, mediante apresentação de ofício da Diretoria da
escola que solicite a isenção;
d) portadores de necessidades especiais;
e) um acompanhante de portadores de necessidades especiais;
f) participantes de entidades, tais como, creches, ong's, hospitais,
instituições assistenciais, sociais e religiosas que prestem,
comprovadamente, serviços sociais, sem fins lucrativos.
II - crianças, de 10 (dez) a 14 (catorze) anos completos, passam a
pagar R$ 2,50 (dois reais  e cinquenta centavos) para o ingresso no
Parque Zoológico Municipal "Quinzinho de Barros";
III - adultos, de 15 (quinze) a 59 (cinquenta e nove) anos completos,
passam a pagar R$ 5,00 (cinco reais) para o ingresso no Parque
Zoológico Municipal "Quinzinho de Barros";
§1º As isenções previstas no inciso I, deste artigo somente ocorrerão
de 3ª feira a sábado, das 9:00hs às 17:00hs.
§2º Aos domingos e feriados não haverá isenção de pagamento de
ingressos.
§3º Havendo mais de um acompanhante de pessoa portadora de
necessidades especiais, somente um deles estará isento do
pagamento do ingresso previsto no inciso I, deste artigo.
§4º Menores de 14 (catorze) anos somente ingressarão no Parque
Zoológico Municipal "Quinzinho de Barros" se acompanhados pelos
pais ou responsáveis adultos.
§5º As entidades mencionadas na alínea "f", do inciso I, deste artigo,
para que façam jus ao benefício da isenção, deverão cadastra-se,
previamente, no Parque Zoológico Municipal "Quinzinho de Barros".
Art. 2º No último final de semana de cada mês será cobrado o
ingresso social, no valor de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos),
de qualquer visitante pagante.
Art. 3º Os recursos obtidos com a arrecadação do preço público de
que trata este dispositivo serão depositados no Fundo de Apoio ao
Meio Ambiente - FAMA e aplicados, prioritariamente, em projetos
de educação ambiental e na recuperação e manutenção do mesmo
Parque, conforme dispõe a Lei nº 5.996, de 27 de Setembro de 1999.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 14.518, de 4 de Julho de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.222/2005)
DECRETO Nº 20.498, DE 27 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público
municipal e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. JOÃO
BATISTA PEREIRA, conforme consta do Processo Administrativo nº
4.222/2005, a saber:
"Terreno constituído por parte da Área Reservada para Sistema de
Lazer, do loteamento denominado, "Jardim Santo Amaro", nesta
cidade, contendo a área de 250,00 m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: de um lado confronta-se
com fundos dos lotes nºs 19 e 20, da quadra "S", do mesmo loteamento,
onde mede 10,00 metros; de outro lado confronta-se com o
remanescente da área em questão, onde mede 20,00 metros; de outro
lado confronta-se também com o remanescente da área em questão,
onde mede 30,00 metros; e, de outro lado medindo 14,14 metros,
confronta-se com a Faixa de Preservação Permanente."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para
o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, bem como para
o plantio de mudas de árvores de espécies nativas, vedado, na área,
qualquer tipo de edificação e a prática de utilização para fins
comerciais.
Parágrafo único.  As mudas de árvores de espécies nativas podem ser
retiradas gratuitamente no Parque Natural "Chico Mendes".
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.178/2011)
DECRETO Nº 20.499, DE 27 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. CREUSA
PUPO DUARTE, conforme consta do Processo Administrativo nº
6.178/2011, a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do loteamento
denominado "Jardim Montreal", nesta cidade, contendo a área de
178,12 m² (cento e setenta e oito metros quadrados, e doze decímetros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: de um lado, confronta-se
com fundos do lote nº 20, da quadra A10, do mesmo loteamento, onde
mede 7,50 metros; de outro lado, confronta-se com o remanescente
da área em questão, onde mede 22,50 metros; do outro lado, confronta-
se também com o remanescente da área em questão, onde mede
25,00 metros; de outro lado, confronta-se com a Área de Preservação
Permanente, onde mede 7,50 metros."
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente para
o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer
tipo de edificação, bem como a prática de utilização para fins
comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,

promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem  à  área  sempre  que necessário, assim
como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 27.329/2012)
DECRETO Nº 20.500, DE 27 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público
municipal e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. HUMBERTO
CENCI GUIMARÃES, conforme consta do Processo Administrativo
nº 27.329/2012, a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do loteamento
denominado "Jardim Pagliato", nesta cidade, contendo a área de 507,75
m² (quinhentos e sete metros quadrados e setenta e cinco decímetros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: faz frente para o Cul de Sac
da Rua João Thomé de Souza Neto, onde mede em curva um
desenvolvimento de 21,12 metros; deflete à direita e segue 18,00
metros, confrontando com o lote 62, da quadra P; deflete à direita e
segue 30,00 metros, confrontando com o lote 29, da quadra P, do
mesmo loteamento; deflete à direita e segue 4,00 metros, confrontando
com o remanescente da área em questão; deflete à direita e segue
35,00 metros, confrontando com a Área de Preservação Permanente
existente ao longo do córrego, indo atingir o ponto de partida desta
descrição, onde fecha o perímetro."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para
o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer
tipo de edificação, bem como a prática de utilização para fins
comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o  de
qualquer  turbação  ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7ºA presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de m verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.739/2011)
DECRETO Nº 20.501, DE 27 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr.
ANAGILDO PEREIRA DA SILVA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 12.739/2011, a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer 12, do loteamento
denominado "Parque São Bento", nesta cidade, contendo a área de
64,50 m² (sessenta e quatro metros quadrados, e cinquenta decímetros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com
as seguintes características e confrontações: faz frente para o Cul de
Sac da Rua Amador Rodrigues, onde mede em curva, um
desenvolvimento de 5,45 metros; do lado direito de quem da referida
rua olha para o terreno, confronta-se com o lote 60, da quadra BL2,
do mesmo loteamento, onde mede 13,60 metros; do lado esquerdo,
confronta-se com o remanescente da área em questão, onde mede
12,20 metros; nos fundos, confronta-se com o remanescente da
área em questão, onde mede 5,00 metros."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente
para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado
qualquer tipo de edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas
ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das
seguintes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta
repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de
estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento
por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem  à  área  sempre  que necessário, assim
como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora
permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.510/2011)
DECRETO Nº 20.502, DE 27 DE MARÇO DE 2 013.

 (Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público
municipal e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr.
NATANAEL DOS SANTOS, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.510/2011, a saber:
"Inicia-se no vértice V1, junto ao Lote n° 18 da Quadra n° 15 e Rua
Domingos Festa. Do vértice V1 segue-se até o vértice V2, em curva
à direita no desenvolvimento de 20,25m, confrontando-se com Rua
Domingos Festa. Do vértice V2 segue-se até o vértice V3, em curva
à direita no desenvolvimento de 6,59m, confrontando-se com Rua
Domingos Festa e Rua Braz Laino. Do vértice V3 segue-se até o
vértice V4, com azimute de 358°02'03" e distância de 20,89m,
confrontando-se com Rua Braz Laino. Do vértice V4 segue-se até
o vértice V5, com azimute de 113°24'38" e distância de 11,03m,
confrontando-se com lote n° 17 quadra n°15. Finalmente, segue-se
até o vértice V1 (Início da descrição) com azimute de 113°32'42"
e distância de 10,07m, confrontando-se com lote n° 18 Quadra n°
15, fechando assim o polígono descrito com uma área de 265,87m²."
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Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente
para urbanização, revestimento do solo com gramíneas e/ou flores
e/ou arbustos e ainda para o plantio de mudas de árvores de espécies
nativas, vedado, na área, qualquer tipo de edificação e a prática de
utilização para fins comerciais.
Parágrafo único. As mudas de árvores de espécies nativas podem
ser retiradas gratuitamente no Parque Natural "Chico Mendes".
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas
ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das
seguintes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta
repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de
estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento
por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição.

Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E

ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

01 - PROCESSO Nº 177/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ABAAC - ASSOCIAÇÃO BATISTA DE
ASSISTÊNCIA E
APOIO À COMUNIDADE
Prazo - 01/01/2013 a 31/12/2013
Valor - R$ 21.600,00

02 - PROCESSO Nº 183/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMURT -
AMURTEL - LAR E CRECHE JARDIM ECOLÓGICO
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
Valor - R$ 14.400,00

03 - Processo nº 181/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ESCOLA DO BANCO DE OLHOS DE SOROCABA
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
 Valor - R$ 21.600,00

04 - Processo nº 176/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE
SOROCABA
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
 Valor - R$ 33.300,00

 05 - Processo nº 175/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CEAAS - CENTRO EDUCACIONAL APASCENTAI
DE AÇÃO SOCIAL
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
 Valor - R$ 18.000,00

06 - Processo nº 169/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - EDUCANDÁRIO SANTO AGOSTINHO
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
 Valor - R$ 36.000,00

07 - Processo nº 185/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CRECHE NOSSA SENHORA IMACULADA
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
Valor - R$ 27.000,00

08 - Processo nº 165/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CRECHE SAGRADA FAMÍLIA
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
 Valor - R$ 27.000,00

09 - Processo nº 173/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - AMAS - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS
DE SOROCABA
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
Valor - R$ 18.000,00

10 - Processo nº  174/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE
SOROCABA - APAE
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
 Valor - R$ 31.200,00

11 - Processo nº 166/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO PRÓ EX DE SOROCABA
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
 Valor - R$ 32.400,00

12 - Processo nº 182/2013
  Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - INTEGRAR - INSTITUTO TERAPÊUTICO DE
GRUPOS DE HABILITAÇÃO
E REABILITAÇÃO
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
Valor - R$  21.905,00

13 - Processo nº 184/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - LAR ESPÍRITA IVAN SANTOS DE ALBUQUERQUE
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
Valor - R$ 32.400,00

14 - Processo nº 180/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - DOCE LAR DO MENOR IRMÃ ROSÁLIA
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
Valor - R$ 11.700,00

15 - Processo nº 168/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SANTA RITA DE
CÁSSIA
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
Valor - R$ 38.880,00

16 - Processo nº 179/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CRECHE DEUS MENINO
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
Valor - R$ 54.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSOS  DESPACHADOS  PELO SR.

SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

  1 -  PROCESSO Nº 27.334/2012
Interessado -  EZELMA DE FATIMA SECCACIO
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento  datado de 11/10//2012
Despacho - INDEFERIDO

  2  - PROCESSO Nº  17700/2012
Interessado -  Daniel  Pereira da Cruz
Assunto -  Solicita Ressarcimento
Requerimento datado de 27/06//2012
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
CONJUNTA SGRI/ SEF - Nº 1/ 2013

As Secretarias de Finanças e de Governo e Relações Institucionais,
por força do Decreto nº 20.458 de 28 de Fevereiro de 2013, e,

Considerando que não há nenhum mecanismo disciplinando a
solicitação de viagens de servidores para cursos, congressos e outros
afins;
Considerando ainda a necessidade de normatizar este procedimento,
é o que resolvem;
Art. 1º Fica expressamente proibida a realização de viagens sem prévia
autorização do Prefeito Municipal, a distâncias superiores a 150 km e
com duração superior a 3 (três) dias, nos termos desta instrução.
Art. 2º A solicitação para autorização prévia de viagens deve conter
os seguintes requisitos:
I - Justificativa demonstrando a relevância da solicitação para
Administração Pública e para o Município.
II - Tempo de duração da viagem e tempo de permanência fora de
Sorocaba.
III - Orçamento das despesas com a viagem, passagens, hospedagens
e refeições.
IV - Autorização do Secretário responsável pelo Servidor que realizará
a viagem
Art. 3º Os requisitos que atendem ao art. 2º, deverão ser remetidos ao
Gabinete do Prefeito.
Art. 4º No retorno das viagens autorizadas, o Servidor deverá apresentar
relatório pormenorizado, descrevendo as atividades realizadas durante
a viagem.
Parágrafo único. O relatório citado no caput deste artigo é condição
para aprovação da prestação de contas do adiantamento de despesa
para viagem.
Art. 5º As despesas relacionadas à viagem, com relação a passagem
e hospedagem, seguem o rito das licitações, através de solicitação no
sistema SIM.
Art. 6º As despesas relacionadas à viagem, com relação as refeições,
dar-se-ão por meio do regime de adiantamento para o Servidor.
Art. 7º Os casos em que se verifiquem despesas com recursos
vinculados, específicos para realização de viagens, também devem
se submeter a esta instrução.
Art. 8º Os casos omissos nesta instrução serão objeto de deliberação
por parte do Gabinete do Prefeito.
Art. 9º Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

AURILIO SÉRGIO COSTA CAIADO
Secretário de Finanças

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº 7.483/1992
INTERESSADO -  ANTONIO GUTIERRE
ASSUNTO - Cópia  do Alvara
SOLICITANTE - ADEMIR DO CARMO GUTIERRE

2-  PROCESSO Nº  10.748/2008
INTERESSADO -  NELSON DO CARMO E S/E
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  ARMEU ANTUNES DA SILVA

3-  PROCESSO Nº  12.561/1990
INTERESSADO -  GERALDO LUIZ  FRANCISCO
ASSUNTO - Cópia de Fls. do Processo
SOLICITANTE -  MARIA FRANCISCA FRANCISCO

4-  PROCESSO Nº  27.605/2007
INTERESSADO -  BIENVENIDA MARTINS E S/M
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  ERICA CAROLINE MARTINHO ORTIZ

5-  PROCESSO Nº  19.502/2011
INTERESSADO -   ADILSON SANTIAGO DE LIMA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  ADILSON SANTIAGO DE LIMA

6-  PROCESSO Nº  575/1972
INTERESSADO -  JOAO PEDRO CORREA DE MORAES
ASSUNTO - Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  FRANCINE APARECIDA SOUZA RIBEIRO

7-  PROCESSO Nº  13.507/2010
INTERESSADO -  CARLOS CAETANO NETO
ASSUNTO - Cópia de Documento
SOLICITANTE -  FABIANA LEMOS CAETANO MONTEIRO

8-  PROCESSO Nº  13.536/2010
INTERESSADO -  GRIFFO & MEDEIROS ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA
ASSUNTO - Cópia de Documento
SOLICITANTE -  MILTON SHUNJI HARA

9-  PROCESSO Nº  914/2013
INTERESSADO -  ALESSANDRO DE ARAUJO GUIMARÃES
ASSUNTO - Cópia da Planta
SOLICITANTE -  NLOPES ADM. DE BENS LTDA

10-  PROCESSO Nº  13.782/2000
INTERESSADO -  ALICE DOS SANTOS
ASSUNTO - Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -  CARMEM LUCIA SIMOES ROSA

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) PEDRO WOPPE FILHO,
Motorista, Grupo OP 11, referência 08, tem direito aos benefícios de
sexta-parte desde Janeiro de 2002 e adicional de tempo de serviço de
31% (trinta e um por cento) adquiridos em Dezembro de 2012, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 28 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) NILSON PINHEIRO,
Fiscal de Obras II, Grupo ADF 03, referência 07, tem direito aos
benefícios de sexta-parte desde Janeiro de 1996 e adicional de tempo
de serviço de 38% (trinta e oito por cento) adquiridos em Setembro de
2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 28 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) BENEDITO AFONSO,

Mestre de Obras, Grupo OP 13, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte desde Outubro de 1998 e adicional de
tempo de serviço de 34% (trinta e quatro por cento) adquiridos em
Outubro de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 28 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

 TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
CLARA REGINA DIAS CASAGRANDE, Assistente de
Administração II, Grupo AD 06, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte desde Agosto de 2007 e adicional de tempo
de serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Agosto
de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 28 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) NILZA
LEME DE CAMARGO ALQUATI, Assistente de Administração
II, Grupo AD 06, referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-
parte desde Agosto de 2002 e adicional de tempo de serviço de 30%
(trinta por cento) adquiridos em Agosto de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
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Sorocaba, 28 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LEILA
RODRIGUES DA SILVA, Professor de Educação Básica I, Nível
II-Readaptado, Grupo MG 04, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte desde Março de 1999 e adicional de tempo
de serviço de 32% (trinta e dois por cento) adquiridos em Fevereiro
de 2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 28 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS, Oficial de
Administração I, Grupo AD 10, referência 08, tem direito aos
benefícios de sexta-parte desde Março de 2004 e adicional de tempo
de serviço de 29% (vinte e nove por cento) adquiridos em Março/
2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 28 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) CARMEN
PIOVEZAN PROENÇA, Servente, Grupo OP 05, referência 04,
tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 16%
(dezesseis por cento) adquiridos em Outubro de 2009, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 28 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
MARIANGELA CARVALHO CAVALHEIRO, Professor de
Educação Básica II, Nível II, Grupo MG 10, referência 08, tem
direito aos benefícios de sexta-parte desde Maio de 2006 e adicional
de tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento) adquiridos em
Junho de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 28 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) OLGALINA
DE SOUZA FREITAS, Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA 02,
referência 04, tem direito ao benefício de adicional de tempo de
serviço de 6% (seis por cento) adquiridos em Abril de 2012, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 28 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SOLANGE APARECIDA
CRETUCHI FERREIRA, Médico, Grupo SAM 01, referência 04, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 11% (onze
por cento) adquiridos em Fevereiro de 2013, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 28 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE
PROCESSO SELETIVO - Nº 03/2012

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I e nos termos do Art. 37, Inciso II, da
Constituição Federal, PRORROGA a partir de 28/03/2013, o prazo de
validade do Processo Seletivo  nº 03/2012, para as vagas da Função -
Atividade de Professor de Educação Básica I, exceto para o campo
de atuação das séries iniciais do ensino fundamental, aberto pelo Edital
publicado em 03/02/2012, nos termos do item 9.13 do mesmo Edital
para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 27 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Portaria Publicada na I.O.M em 22/03/2013

Errata:
Portaria nº 18.654/DDP DE 18/03/2013, onde constou: LIGIA REGINA
DA COSTA, deve constar: EDILAINE DA SILVA OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

Maria do Carmo Paes
Diretora da Área de Planej. de Pessoas

Rodrigo Antonio Maldonado Silveira
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.231/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear RAFAEL
OCANHA LORCA NETO para exercer, em comissão, o cargo de
Gestor de Desenvolvimento Ambiental, da Secretaria do Meio
Ambiente, a partir de 22 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.232/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve conceder, de acordo com
o artigo 38 da Constituição Federal e combinado com o artigo 14 da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, licença para exercer mandato
eletivo à funcionária ADRIANA RIBEIRO, Orientador Pedagógico,
Nível I, da Secretaria da Educação, com efeitos retroativos a 01 de
janeiro de 2013, tornando sem efeitos a Portaria nº 66.269/DICAF de
27 de dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.233/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
RENATA PEREIRA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada RENATA PEREIRA
BALDINI.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.234/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
RAPHAELA BERGAMO CODONHOTO, Orientador Pedagógico,
Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada RAPHAELA
BERGAMO CODONHOTO DE ALMEIDA.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.235/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº
16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de RAQUEL
DA SILVA DELFINO, Telefonista Atendente, da Secretaria da
Administração, o seu nome de casada RAQUEL DELFINO REDINI.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.236/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
MARINA BORELLI BARBOSA, Nutricionista I, da Secretaria da
Saúde, o seu nome de casada MARINA BORELLI PARACENCIO.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.237/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ANDREA FRANCISCO DE CAMPOS, Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada ANDREA
FRANCISCO DE CAMPOS DE SOUZA.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.238/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear RICARDO
DEVITO GUILHEM para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Técnico, a partir de 25 de março de 2013, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 66.340/DICAF de 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.241/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, MILENA
FERNANDES MESSIAS do cargo de Auxiliar de Administração, da
Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 21 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.242/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de
28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, EDNELSON
DUARTE OLIVEIRA do cargo de Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 21 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.243/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, MARIA
APARECIDA FERRAZ do cargo de Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 22 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.244/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, SIMONE
SANTANA DA SILVA INARDE do cargo de Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, a partir de 22 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.245/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, SUELI VITORIA ZURSSA,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 21 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.246/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
RODRIGO LIMA DO VALLE, Médico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 31 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.249/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
ROSANGELA DE OLIVEIRA FRANCISCO, Diretor de Escola,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.250/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo LAURA
TOMII SATO ROSA DE OLIVEIRA (matrícula 12880-5), Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.251/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS, Servente, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.252/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARLENE
FERREIRA DA SILVA PEREIRA, Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.253/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CANDIDA
EMILIA DE SOUZA, Servente, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.254/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo LILIAN
MARIA TEREZINHA PORTELA SOARES DE MENEZES E
DRIGO, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de abril de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.255/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo INES
GUERRA MARTINS, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 67.256/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo EUGENIA
ZAGATO MARINS, Auxiliar de Serviços, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.257/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar
de seu cargo MARIA MACHADO PINTO BORGES, Professor
de Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.258/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CLEIDE
MACINO CATANI, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.259/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo PAULA DE
MENEZES, Professor de Educação Básica II, Nível II, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.260/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo BENEDITO
RAINHA DE OLIVEIRA, Agente Sanitário, da Secretaria de Obras
e Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.261/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo APARECIDO
FERRAZ, Operador de Máquinas, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.262/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ALCINDO
RODRIGUES JUNIOR, Assistente de Administração I, da Secretaria
de Esporte, a partir de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.263/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo EDISON LUIZ
LEITE, Vigia, da Secretaria da Administração, a partir de 01 de abril
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.264/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar
de seu cargo ANTONIO FRANCISCO VICENCIO, Mestre de
Obras, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir
de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.265/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MONICA
ILDEFONSO ARRUDA, Diretor de Escola, Nível II, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.266/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ROSANGELA
MARIA CASTANHO, Professor de Educação Básica I, Nível II, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.267/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar a partir de 28 de
março de 2013, os efeitos da Portaria nº 62.057/DICAF de 06 de
janeiro de 2011, que nomeou ELIACY MEIRA ARAUJO para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Segurança do
trabalho, da Secretaria de Gestão de Pessoas.
Palácio dos Tropeiros, 27 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.268/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear CARLOS
ALBERTO DE CARVALHO para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Segurança do Trabalho, da Secretaria de Gestão
de Pessoas, a partir de 01 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.269/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a pedido, a partir
de 27 de março de 2013, os efeitos da Portaria nº 66.342/DICAF de 02
de janeiro de 2013, que nomeou LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
para exercer, em comissão, o cargo de Procurador Geral, da
Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 27 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário de Gestão de Pessoas, assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados,
na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
18.731/DDP VANESSA AYRES DA SILVA AGENTE SOCIAL
18.732/DDP MARIA GLORIA ANDRADE CORREA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.737/DDP LILIANE FERREIRA MORAES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.754/DDP MARIANA TENEDINI BIÓLOGO I
18.755/DDP ADELIO RAMOS AJUDANTE GERAL
18.756/DDP ADRIANA MICHELI MACHADO ASSISTENTE SOCIAL I

18.757/DDP ANTONIO ROMILDO JACINTO JUNIOR AGENTE SOCIAL
18.758/DDP CAMILA SOARES SALANTE AGENTE SOCIAL
18.759/DDP MARCEL DE ALMEIDA SILVA AGENTE SOCIAL
18.760/DDP RAFAEL CARLOS DOS REIS MOTORISTA
18.761/DDP FERNANDO INOCENCIO MALHEIROS MOTORISTA
18.762/DDP KAREN CRISTINA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.763/DDP CLAUDIA CAVALHEIRO DA SILVA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.764/DDP BRENNO PEREIRA MACHADO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.765/DDP CLOVIS DIAS DA CRUZ JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.766/DDP ALINE LOPES DE FREITAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.767/DDP AMANDA DA SILVA RUIS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.768/DDP ELAINE CRISTINA DA SILVA FERREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.769/DDP REGIANE CYRINEO DA MOTTA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.771/DDP EDVALDO SANTOS DOS REIS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 27 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.725/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de ALEX SOUZA LIMA, nomeado pela portaria
nº 18.523/DDP, de 07 de março de 2013, para o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO.
 Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.726/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de RODRIGO FRANCISCO VIANA MARTIM,
nomeado pela portaria nº 18.559/DDP, de 12 de março de 2013, para
o cargo de AJUDANTE GERAL.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.727/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar

por 15 dias, a posse de SOLANGE DE ANDRADE SANTOS,
nomeada pela portaria nº 18.604/DDP, de 13 de março de 2013,
para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
 Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.728/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/
91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar por 15
dias, a posse de GIANE DA GRAÇA, nomeada pela portaria nº 18.556/
DDP, de 12 de março de 2013, para o cargo de AJUDANTE GERAL.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.729/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de PAULA MANGINI RIBEIRO, nomeada
pela portaria nº 18.564/DDP, de 12 de março de 2013, para o cargo
de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 18.730/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.631/DDP, de 14 de março de 2013, que nomeou EVAIR
RODRIGUES, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.731/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
VANESSA AYRES DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.732/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
MARIA GLORIA ANDRADE CORREA, para exercer na Secretaria
de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.733/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de AGATA CRISTIEM SILVA, nomeada pela
portaria nº 18.592/DDP, de 13 de março de 2013, para o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.734/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de BENEDITO CARLOS DE JESUS, nomeado
pela portaria nº 18.561/DDP, de 12 de março de 2013, para o cargo
de ENGENHEIRO CIVIL I.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.735/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de JOSMAR DE ALMEIDA, nomeado pela
portaria nº 18.550/DDP, de 12 de março de 2013, para o cargo de
AJUDANTE GERAL.
 Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.736/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de PATRICK ALVES DOS SANTOS, nomeado
pela portaria nº 18.558/DDP, de 12 de março de 2013, para o cargo
de AJUDANTE GERAL.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.737/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LILIANE FERREIRA MORAES, para exercer na Secretaria da
Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.738/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de
28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 18.500/DDP, de 05
de março de 2013, que nomeou KEIZE NAGAMATI JUNIOR, para
exercer o cargo de BIÓLOGO I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.739/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.503/DDP, de 05 de março de 2013, que nomeou TADEU
APARECIDO SANTOS, para exercer o cargo de AJUDANTE
GERAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.740/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.504/DDP, de 05 de março de 2013, que nomeou MARIA DE
LOURDES SILVA, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL
I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.741/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28
de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 18.505/DDP, de 05 de
março de 2013, que nomeou LEANDRO IJANO BARRIOS, para exercer
o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.742/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.506/DDP, de 05 de março de 2013, que nomeou ROSANE DE
OLIVEIRA VIANA, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.743/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.508/DDP, de 05 de março de 2013, que nomeou LILIAN
GABRIELE GONZAGA DE ARAUJO, para exercer o cargo de
AGENTE SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.744/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de
28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 18.509/DDP, de 05
de março de 2013, que nomeou MARCOS EDMAR VIEIRA, para exercer
o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.745/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.510/DDP, de 05 de março de 2013, que nomeou RICARDO ALVES
DE GOIS, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.746/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.511/DDP, de 06 de março de 2013, que nomeou FERNANDA
ALVES DA COSTA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.747/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.513/DDP, de 06 de março de 2013, que nomeou ROSELI MARIA
SANT ANNA ALESI, para exercer o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.748/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.519/DDP, de 06 de março de 2013, que nomeou LEANDRO ZINO
DE SOUZA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.749/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.524/DDP, de 07 de março de 2013, que nomeou RONALDO
SOARES DA ROSA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.750/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.525/DDP, de 07 de março de 2013, que nomeou MARIO DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.751/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.372/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou ROGERIO DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.752/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.393/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou PATRICIA
DOS SANTOS ALVES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.753/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.399/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou BRUNA
CRISTIANE GRANDO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.754/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
MARIANA TENEDINI, para exercer na Secretaria do Meio
Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de BIÓLOGO I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.755/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia

ADELIO RAMOS, para exercer na Secretaria da Administração,
em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE GERAL, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.756/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ADRIANA MICHELI MACHADO, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.757/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANTONIO ROMILDO JACINTO JUNIOR, para exercer
na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.758/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CAMILA SOARES SALANTE, para exercer na Secretaria
da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.759/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARCEL DE ALMEIDA SILVA, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.760/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia RAFAEL CARLOS DOS REIS, para exercer na Secretaria
da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.761/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia FERNANDO INOCENCIO MALHEIROS, para exercer
na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.762/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia KAREN CRISTINA DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 18.763/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CLAUDIA CAVALHEIRO DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.764/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
BRENNO PEREIRA MACHADO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.765/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia CLOVIS
DIAS DA CRUZ JUNIOR, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.766/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ALINE LOPES DE FREITAS, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.767/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
AMANDA DA SILVA RUIS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.768/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ELAINE CRISTINA DA SILVA FERREIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.769/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
REGIANE CYRINEO DA MOTTA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.770/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA,
nomeado pela portaria nº 18.563/DDP, de 12 de março de 2013, para
o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.771/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
EDVALDO SANTOS DOS REIS, para exercer na Secretaria de
Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.772/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de VAGNER BRAZAO AVENA, nomeado pela
portaria nº 18.655/DDP, de 18 de março de 2013, para o cargo de
MOTORISTA.
 Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N°135/2013
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico

municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos
termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Departamento de Esgoto, a servidora Elaine
Forastieri C. dos Santos, que passará a exercer suas atividades no
Departamento de Eletromecânica.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 18 de março de 2013.
Sorocaba, 05 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA Nº155/2013

DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº138/2013, publicada em 08 de Março de 2013, que nomeou
RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Sorocaba, 25 de Março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°156/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro
de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia FABIOLA URTADO LEÃO DA SILVA,
para exercer no Setor de Atendimento, o cargo de provimento efetivo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho
de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de
2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 25 de Março de 2.013.

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°157/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de
dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia LEANDRO DE
OLIVEIRA MOREIRA, para exercer no Departamento de Água, o cargo
de provimento efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001;
Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 25 de Março de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°158/2013
 (Dispõe sobre vacância de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo de Motorista do Sr. BENEDITO
FOGAÇA DA SILVA, lotado no Setor de Materiais e Logística,
fundamentado nos termos do artigo 60, alínea "e" da Lei nº 3.800 de
02 de dezembro de 1.991.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos a partir de 21 de Março de 2.013.
Sorocaba, 25 de Março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 160/2013
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º
9.895, de 28 de dezembro de 2.011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Fábio de Castro Martins, para exercer o
cargo em comissão de Assessor Técnico.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 25 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 161/2013
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º
9.895, de 28 de dezembro de 2.011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Luís Fernando Zaccariotto, para exercer
o cargo em comissão de Chefe do Departamento de Contencioso
Geral e Legislativo.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 25 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°162/2013
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º
9.895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido, o Sr. Paulo Roberto Gonzaga
Coscarelli do cargo em comissão de Diretor Administrativo e
Financeiro.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de Abril de
2013.
Sorocaba, 25 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°163/2013
 (Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º
9.895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar o Sr. Fábio de Castro Martins do cargo em
comissão de Assessor Técnico.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de Abril de
2013.
 Sorocaba, 25 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 164/2013
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º
9.895, de 28 de dezembro de 2.011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Fábio de Castro Martins, para exercer o
cargo em comissão de Diretor Administrativo e Financeiro.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de Abril de
2013.
Sorocaba, 25 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 165/2013
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º

9.895, de 28 de dezembro de 2.011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Sra. Nilma Del Grossi Costa Bruni, para
exercer o cargo em comissão de Assessora Técnica.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de abril de
2013.
Sorocaba, 25 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N° 166/2013
 (Dispõe sobre vacância de cargo por aposentadoria de

servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,

RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo do servidor JOSÉ JÚLIO
RODRIGUES MORAES, Pedreiro, lotado no Setor de Manutenção
de Esgoto, por aposentadoria, a partir de 01 de Abril de 2013.
Sorocaba, 26 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 167/2013
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2.011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Heraldo Salgado de Moraes Júnior,
para exercer o cargo em comissão de Chefe do Setor de Segurança
e Saúde Ocupacional.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de abril de
2013, revogadas as disposições em contrário em especial a portaria
nº 103 de 17 de janeiro de 2012.
Sorocaba, 26 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°168/2013
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar a Sra. Selma Nogueira dos Santos do cargo
em comissão de Chefe do Setor de Compras.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de Abril de
2013.
 Sorocaba, 26 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°169/2013
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar a Sra. Maria de Fátima Moretto Campanha
do cargo em comissão de Chefe do Setor de Licitação e Contratos.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de Abril de
2013.
 Sorocaba, 26 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°170/2013
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar a Sra. Elisete Regina Mota Fernandes do
cargo em comissão de Chefe do Setor de Políticas de Pessoal e
Treinamento.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de Abril de
2013.
Sorocaba, 26 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N° 171/2013
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2.011,
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RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Sra. Silvia de Fátima Porto Oliveira, para
exercer o cargo em comissão de Chefe do Setor de Compras.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de abril de
2013.
Sorocaba, 26 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 172/2013
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2.011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Sra. Maria Eloise Benette, para exercer o
cargo em comissão de Chefe do Setor de Licitação e Contratos.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de abril de
2013.
Sorocaba, 26 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 173/2013
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2.011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Sra. Natalia Cristiane de Camargo Padua,
para exercer o cargo em comissão de Chefe do Setor de Políticas de
Pessoal e Treinamento.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de abril de
2013.
Sorocaba, 26 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°174/2013
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico

municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos
do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Compras, a servidora Selma Nogueira
dos Santos, que passará a exercer suas atividades no Setor de Políticas
de Pessoal e Treinamento. Artigo 2º
- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de abril de 2013.
Sorocaba, 26 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°175/2013
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico

municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos
do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Políticas de Pessoal e Treinamento,
a servidora Elisete Regina Mota Fernandes, que passará a exercer
suas atividades no Setor de Compras.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de abril de
2013.
Sorocaba, 26 de março de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
156/2013 FABIOLA URTADO LEAO DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
157/2013 LEANDRO DE OLIVEIRA MOREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes
de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante, na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)

Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.
Sorocaba, 25 de Março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

SAAE/DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo, que foi deferida a solicitação de cópias xerográficas. As referidas cópias devem ser retiradas no Setor
de Protocolo Geral do SAAE, estabelecido à Av. Pereira da Silva, nº 1.285 - Jd. Santa Rosália, no horário das 9h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira,
no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse período, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSO Nº 8497/2006 - INTERESSADO: Ivone Benedita da Silva Lemes
ASSUNTO: Aferição de Hidrômetro
ENDEREÇO: Av. Nove de Julho, nº 1.283 - Vila Barão

Luciane Rosa Ferreira Corrales
 CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

SAAE

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixos sobre os Indeferimentos das solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:
Nº 11.162/2004: Parcelamento de débitos
INTERESSADO: Conjunto CDHU (Mutuários) - Edifício Esperança
ASSUNTO: Estudos/Solicitações
ENDEREÇO: Rua Xavier de Toledo, nº 867 - Jd. Brasilândia

Nº 12.850/2012
INTERESSADO: Lucia Helena Monteiro
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria
ENDEREÇO: Rua Eliza Stefani Lamos, nº 645 - Pq. das Paineiras

Nº 596/2013
INTERESSADO: AG-CAM COMÉRCIO DE CAMISAS LTDA ME
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria
ENDEREÇO: Av. Barão de Tatuí, nº 1025 - Jd. Vergueiro

 Luciane Rosa Ferreira Corrales
 DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 042/11

Processo nº 689/11
Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 042/11 - Contratação de
Empresa para a prestação dos serviços de manutenção (Evolução
Tecnológica e Help Desk) do programa de computador Omnium
referente ao Módulo Folha de Pagamento.
Prazo: Á contar de 31 de janeiro de 2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: CHIPS MICRO INFORMÁTICA LTDA - EPP
Assinatura: 31 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 26 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 012/13

Processo CPL nº: 705/2011
Modalidade: Pregão Presencial nº 024/12
Objeto: Prestação de Serviços de Telefonia Móvel
Prazo: 28/02/13 á 27/02/14.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: CLARO S.A
Valor: R$ 43.318,32 (quarenta e três mil trezentos e dezoito reais e
trinta e dois centavos).
Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.
Sorocaba, 25 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

CONVITE N.º 005/13

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações, informa
com referência a CPL nº 122/13 - Convite n.º 005/13, destinada à
Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Tachões
e Segregadores a Serem Utilizados na Sinalização Viária Horizontal,
que analisando os documentos apresentados pelas licitantes resolve
HABILITAR: K.S. Comércio de Tintas e Materiais para Sinalização
Viária Ltda. EPP; Versátil Comércio e Serviço de Sinalização Viária
Ltda. e Porto Sinalização Ltda. INABILITAR: Trânsito Livre Comércio
e Serviços Ltda. EPP. Fica aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis para a
apresentação de recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a"
e § 6º, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 27 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato do Contrato nº 010/13

Processo CPL nº: 084/2013
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 001/13
Objeto: Prestação dos Serviços de Evolução Tecnológica e Help-
Desk, referente ao Sistema Mega especificamente aos módulos
Financeiro, Patrimônio, Tributos, Contabilidade, Folha de Pagamento,
Materiais e Distribuição, observando as condições, forma e limite
neste Contrato e da Lei.
Prazo: 15/02/13 á 14/02/14.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: MEGA SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA
Valor: R$ 22.463,52 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e três
reais e cinquenta e dois centavos)

Assinatura: 15 de fevereiro de 2013.
Sorocaba, 26 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 005/13

Processo CPL nº 1245/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 005/13 - Prestação de
Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial e Manutenção
de Sinalização Viária.
Alteração: Fica o referido contrato alterado em seu Anexo IX -
Planilha Orçamentária Estimativa e Quantitativa.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS
LTDA - ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 18 de março de 2013.
Sorocaba, 25 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 013/13

Processo nº: 181/2013
Objeto: Prestação de Serviços de Dedetização contra quaisquer
tipos de insetos, de descupinização, de desratização e de combate a
escorpiões e formigas, compreendidas as salas, depósitos, copas e
outros locais internos e externos dos prédios da URBES, com
fornecimento de mão-de-obra, materiais e todas as providências
necessárias ao atendimento e normas técnicas aplicáveis.
Prazo: 15/03/13 á 14/03/14.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: PETROSKI & MONTEIRO LTDA. ME
Valor: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
Assinatura: 15 de março de 2013.
Sorocaba, 25 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/13
PROCESSO CPL Nº 1786/12

LICITAÇÃO, DO TIPO "MENOR PREÇO", PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS E
PLOTTER.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto
Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela autoridade
competente o Pregão Presencial nº 002/13 - CPL nº 1786/12, destinado
à contratação em epígrafe.
Sorocaba, 20 de março de 2013.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/13
PROCESSO CPL Nº 1774/12

LICITAÇÃO, DO TIPO "MENOR PREÇO", DESTINADA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PORTARIA.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto
Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela autoridade
competente o Pregão Presencial nº 001/13 - CPL nº 1774/12, destinado
à contratação em epígrafe.
Sorocaba, 26 de março de 2013.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira
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COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando
o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 - Código de Trânsito Brasileiro e as Leis Municipais 7.676/06 e 7.836/06,
RESOLVE dar publicidade dos locais onde os Radares fixos estão em operação.

VIAS RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA
1 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), 2635 60 Km/h
2 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 km/h
3 Av. Santa Cruz (C/B) nº 290 50 km/h
4 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) com a Rua Vicência Leonetti 60 Km/h
5 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
6 Rua Michel Chicri Maluf (CB) nº 626 50 Km/h
7 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 310 50 Km/h
8 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
9 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3303 70 Km/h
10 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
11 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1315 60 Km/h
12 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1313 60 Km/h
13 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
14 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2355 50 Km/h
15 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 717 50 Km/h
16 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
17 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
18 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1593 50 Km/h
19 Rua Aparecida nº 999 50 Km/h
20 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2235 60 Km/h
21 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3041 60 Km/h
22 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2750 60 Km/h
25 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
26 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
27 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
28 Rua Com. Hermelino Matarazzo (C/B) nº 1230 50 Km/h
29 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
30 Av. Ipanema (C/B) nº 2650 60 Km/h
31 Av. Ipanema (C/B), nº 5402 60 Km/h
32 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 1435 60 Km/h
33 Rua Antonio Silva Saladino nº 565 50 Km/h
34 Av. Itavuvu (C/B) nº 1980 60 Km/h
35 Rua Antonio Silva Saladino (C/B), nº 1826 50 Km/h
36 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
37 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1900 60 Km/h
38 Av. São Paulo (B/C), nº 3445 70 Km/h
39 Av. São Paulo (B/C), nº 5135 70 Km/h
40 Av. São Paulo (B/C) nº 2055 60 Km/h
41 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3445 70 Km/h
42 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5135 70 Km/h
43 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
44 Av. São Paulo (C/B) próx. Rua Antônio Monteiro 50 Km/h
45 Av. Barão de Tatuí (B/C) oposto ao nº 1108 50 Km/h
46 Rua Waldomiro de Almeida Barros B/C nº 50 50 km/h
47 Rua Professor Toledo (B/C) nº 1156 50 Km/h
48 Av. Dom Aguirre (C/B), oposto ao nº 6003 60 Km/h
49 Av. Itavuvu (B/C) nº 1807 60 Km/h
50 Av. Dom Aguirre (B/C), nº 6003 60 Km/h
51 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
52 Alameda do Horto, oposto nº 1075 60 Km/h
53 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
54 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
55 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 427 50 Km/h
56 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 246 50 Km/h
57 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
58 Rua Comendador Oetterer, (BC) oposto ao nº 166 50 Km/h
59 Av. Camilo Julio (C/B) nº 1808 60 Km/h
60 Av. Paulo Emanuel de Oliveira (BC) nº. 1230 60 Km/h
61 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1108 50 Km/h
62 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
63 Rua Lituânia (B/C), oposto ao nº 20 50 Km/h
64 Rua Lituânia (C/B) oposto ao nº 870 50 Km/h
65 Av. Washington Luiz (C/B), nº 270 60 Km/h
66 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1969 60 Km/h
67 Av. Itavuvu (B/C) nº 5555 60 Km/h
68 Rua Leondina G. Mobaier (CB) próx. Rua Ana P. Martins 50 Km/h
69 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
70 Rua Mascarenhas Camelo nº 800 50 Km/h
71 Rua Maria Benedita A Keller (BC) nº 268 50 Km/h
72 Rua Leondina G. Mobaier (BC) nº 327 50 Km/h
73 Rua Com. Oetterer (BC) nº 1089 50 Km/h
74 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
75 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 40 Km/h
76 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1160 40 Km/h
77 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1470 40 Km/h
78 Rua Abbud B. Abdalla c/ Pç Avelino L. de Camargo 50 Km/h
79 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 995 50 Km/h
80 Av. Percito de Souza de Queiros (C/B), nº 272 50 Km/h
81 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
82 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
83 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
84 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), oposto ao nº 3041 60 Km/h
85 Av. Edward Frufru Marciano da Silva, nº 1278 50 Km/h
86 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 566 60 Km/h
87 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 1063 60 Km/h
88 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1090 50 Km/h
89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
90 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
91 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 315 50 Km/h
92 Av. Ataliba Pontes (C/B) prox. Rua Cleiton Aparecido de Freitas 50 Km/h
93 Rua Jose Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
94 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1560 50 Km/h
95 Rua Adolfo F. Schleifer (B/C) nº 804 50 Km/h
96 Av. São Paulo (BC) n. 5347 70 Km/h
97 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 110 50 Km/h
98 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h
99 Rua Diva Mugnaini Ravacci (CB), nº 15 50 Km/h
100 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
101 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2085 60 Km/h
102 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
103 Av. Prof. Arthur Fonseca (C/B) oposto nº 305 50 km/h
104 Av. Fernando Stecca, (B/C) nº 831 60 km/h

105 Av. Fernando Stecca, (C/B) nº 780 60 km/h
106 Av. Fernando Stecca, (B/C) próx. ao nº 1555 60 km/h
107 Av. Fernando Stecca, (C/B) próx. ao nº 1555 60 km/h
108 Rua Dr Américo de Figueiredo, (B/C) próx. e op. ao  nº 4568 50 km/h
109 Rua Dr Américo de Figueiredo, (C/B) próx. ao  nº 4568 50 km/h
110 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 517 50 km/h
111 Rua Antonio Silva Saladino (B/C) nº 1123 50 km/h
112 Rua Antonio Silva Saladino (C/B) nº 1120 50 km/h
113 Av. Com. Camillo Júlio, próx ao nº 1256 60 km/h
114 Rua Dulce Augusto de A. Faria (C/B) nº 261 50 km/h
115 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha (BC) nº 2231 60 km/h
116 Rua Artur Gomes (CB), nº 482 50 km/h
117 Avenida Pército de Souza Queiroz (C/B) nº 1017 50 km/h
118 Av. Pército de Souza Queiroz (BC) próx. com a Rua Monsenhor Benedito Mario Calazans 50 km/h
119 Av. Betânia (B/C) nº 753 50 km/h
120 Av. Betânia (C/B) nº 760 50 km/h
121 Av. Rudolf Dafferner (B/C) nº 950 50 km/h
122 Av. Quinze de Agosto (B/C) com a Ponte Luiz F. Damian Luizito 50 Km/h
123 Av. Quinze de Agosto (C/B) próx. ao nº 5210 50 Km/h
124 Rua Belmira Loureiro de Almeida (B/C) oposto ao nº 484 50 Km/h
125 Rua Belmira Loureiro de Almeida (C/B) nº 466 50 Km/h
126 R. Nilva Zilah S. Viana (B/C) próx. Rua Arnaldo B. Santos 50 km/h
127 Rua Delcio Ferreira de Azevedo (C/B), oposto ao nº 567 50 km/h
128 Av. Percito de Souza de Queiros, (B/C) nº 323 50 km/h
129 Av. Conde Zeppelin (B/C) nº 1935 60 km/h
130 Av. Conde Zeppelin (C/B) nº 1930 60 km/h

Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2013

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes e

Presidente da URBES

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2010
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 16.10 do Processo Seletivo - Edital 01/2010
convoca o candidato abaixo relacionado, a comparecer em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto nº 98 Jardim Panorama - Sorocaba/
SP até as 16h30min do primeiro dia útil após esta publicação, considerando que o mesmo não foi localizado em seu endereço de inscrição.

102 - Auxiliar Administrativo I
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
150º Glauber de Freitas Peixoto RG Nº  47.982.101-X
153º Paula Malpelli Moro RG Nº 48.076.325-2
158º Carlos André Biscaro RG Nº 28.832.429-8

O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo, deste Processo Seletivo conforme Item 13.2 do Edital.
Sorocaba, 28 de Março de 2013.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2010
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 14.10 do Processo Seletivo - Edital 02/2010
convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama -
Sorocaba/SP até as 16h30min. do primeiro dia útil após esta publicação, considerando que o mesmo não foi localizado em seu endereço de
inscrição.

102 - Auxiliar Operacional I

CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
379º Jéssica Cirstina Farabotti RG nº: 47.390.717-3
380º Juliana Karoline Honorato RG nº: 48.010.448-7
381º Gabriela Dias Antunes RG nº: 48.274.581-2
385º Wesley Andrade da Silva RG nº: 46.137.892-9

O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo, deste Processo Seletivo conforme Item 11.2 do Edital.

Sorocaba, 28 de Março de 2013.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Extrato do Contrato nº 008/13

Processo CPL nº: 1964/2012

Objeto: Termo de Alteração do contrato nº 008/13 - Permissão Onerosa de uso de área para Instalação e Exploração Comercial do Módulo
tipo nº 01, localizado na região Parque do Jardim dos Estados.
Alteração: Fica alterado em sua Cláusula Segunda - Do Prazo, em seus itens 2.2, 2.4 e 2.5
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionária: Rodrigo Domingues de Oliveira
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 12 de Março 2013.

Sorocaba, 25 de Março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 112/2013
(Dispõe sobre designação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. FÁBIO SOARES DE CAMPOS para exercer em caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de Assistente da Presidência, enquanto perdurarem as férias do Senhor Mauricio
Tavares da Mota, a partir de 27/03/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 21 de março de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA 113/2013
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir de 25 de março de 2013, a Portaria nº 102/2012 de 09 de abril de 2012, que designou o Sr. Rubens Benjamim Trevisan
para exercer a função gratificada de Chefe do Serviço de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 22 de março de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  114/2013
(Dispõe sobre designação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. ODUVALDO SALERNO para exercer, a partir de 25 de março de 2013, a Função Gratificada de Chefe do Serviço de
Transporte.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 22 de março de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 115/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Gervino Cláudio Gonçalves, a partir de 27/03/2013, o Sr. EDGAR DIEGO RODRIGUES do cargo
em comissão de Assessor Parlamentar para o qual foi nomeado através da Portaria nº 098/2013, de 13 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 25 de março de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 116/2013
(Dispõe sobre concessão de licença)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no
Artigo 23, Inciso XV do Regimento Interno e Artigos 100 a 104 da Lei nº 3.800 - Estatuto dos Servidores Públicos Municpais de Sorocaba,
RESOLVE:
Art. lº Conceder ao funcionário Senhor LUCAS CLETO MUNHOS, Repórter Fotográfico, licença para tratar de assuntos particulares, a partir
de 08 de abril de 2013.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de março de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2013

Contrato: 07/2013
Modalidade: PDL n. º 73/2013
Contratada: Cristini Bornia Borges Estacionamento ME
Objeto: Serviço de lavagem dos veículos oficiais para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 07/02/2013
Valor: R$ 6.672,00
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